
=o
1,4-

r)

A55.;

SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO N" 012t2023

OBJETO DO PROCESSO: Contratação de empresa especializada em

serviços de engenharia paÍa pavimentação em paralelepípedo corn

drenagem superficial na Rua do Buril e Rua do Entroncamento, do

Município de Crisópolis, conforme Convênio n" 41912022, firmado entre a

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e

o Município de Crisópolis-BA, conforme especificações técnicas,

constantes do edital da Tomada de Preço N" 00512022, e demais elernentos

atinentes aos serviços e respectivas quantidades.

OBJETO DO ADITM: Termo Aditivo tem por objetivo promover a
prorrogação da vigência do Contrato N" 01212023, por mais 03 (três)
meses, de acordo com CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS do referido
instrumento, a contar data do seu termo final.

EMPRESA: Platinum Engenharia e Enpreendimentos Eireli.

CRISOPOLIS/BA
JULHO 2023
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Memorando n' 338/2023/5EINFRA

De: Anderson dos Santos da Costa/Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos.

Para: Leandro Dantas de Jesus Costa/Prefeito Municipal

Exmo. Sr. Prefeito,

Solicito de Vossa Excelência, autorizaÇão para realização do 2o aditivo ao

contrato administrativo no 01212023, celebrado entre a empresa PLATINUM

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELE E O MUNICíPIO DE CRISOPOLIS,

por 03 (três) meses, conforme justificativas que doravante passa a expor:

Justificativa:

Com o fim de garantir a execução dos serviços de engenhatia paru

pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial na Rua do Buril e Rua

do Entroncamento, do Municipio de Crisópolis, conforme Convênio n" 40912022,

firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia -

CONDER e o Município de Crisópolis - BA.

Por sua vez, vimos que envolve prestaÇão de serviços para pavimentaçáo em

paralelepipedo com drenagem superficial na Rua do Buril e Rua do Entroncamento,

do Município de Crisópolis, conforme Convênio no 40912022, firmado entre a

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER. A empresa

manifestou o interesse em manteÍ a prestação dos serviços e que as fortes chuvas

que ocorreram no primeiro período do contrato e pelo fato de aparecerem outros

problemas no decorrer dos serviços previstos.

Rua l2 de Março. n'84 Centro Crisópolis/Ba - CEP 48.480-000
Tel. : (75) 3443-2 I 82 CN PJ : 1 3.646.9221000 l - 12

E-mail : secretaria.administracao@crisopol is.ba.gov.br

Crisópolis, 06 de Julho de 2023.
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[.,STADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Administração

E, que a paralisaçáo dos mesmos acarretará sérios tra

!)

administraçáo. E a .ealizaçáo de novo processo licitatório, resultaria tão somente em

esforço desnecessário, o que não se adequa com os princípios da economicidade e

eficiência da administraçáo pública.

Diante disto, resta inequívoco que a realização do presente aditivo contratual

se adequa plenamente com os princípios mais fundamentais da administração

pública, notadamente os princípios da economicidade e da eficiência por isso

plenamente justificável.

Atenciosamente,

nstorn

únn* k*)"âá
Anderson dos Santos da Costa

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
Decreto - 18012022

Senhor Secretário,

Ciente, encaminha-se ao setor competente para análise e parecer

Crisópolis, 06 de Julho de2023

tEÁNDRO DANTA
t

S DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal

Rua l2 de Março. nn 84 Centro Crisôpolis/Ba - CEP 48.480-000
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: I 3.646.9221000 I - I 2

E-mail: secretaria.administracao@crisopolis.ba.gov.br



ENúEN HANIA E EM PNETNDIME NTO5
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PREEEITURÀ MUICIPÀI DE CRISóTIS - B,AHIA
ÀSSUNÍO: SOLICITÀÇÃO DE PRAZO À MÀIS PRÀ EXTCUÇÃO

A empresa PIATINITI.4 ENGENHARIÀ E EMPREENDIMENTOS EÍRELI, com sede
em Serrlnha. na Rua 02 de .Ju1ho, no 157, Sala 04, h.l rrro Centro,
CEP 4 B .700-00C, no Estado da BÀHIÀ. inscrita no CNPJ sob o n"
39-235-289/0AAi-63, nesLe aLo represenLada pcr: slra sócia ÀNDRESSA
SÀNTOS DE OLMIRÀ, brasi Le:ra, enpresár:a e ENGENHEIRA CM,
devidanente registrada nl CRal,,/BÀ :1 051947485-6, Carterra ie
IdentrCâde r," 72.9'l t-.718-85, aPF n' 066.335.135-40, vern por neic
deste. solica:ar a piorr:ogaçàc dc prazo ie vagéncià re-ererte ac,
CONTRÀTO OL2/2O22 celebra.ic at:a,"/és da TOMÀDA DE PREÇO OO5/2O22,
FIRMÂDO ENTRE A ?REFEITURA ML]NIClPAL EUCLIDES DÀ CI.INHÀ E A EI4PRESÀ
PIÀTINI,M ENGENEÀRIÀ E EMPREENDIMENTOS LTDÀ que tem Por objêto a
CONTRÀTAÉO DE EMPRESÀ ESPECIÀIIZÀDA EM SERVIÇOS DE ENGENHÀRTA
PÀR]A PÀVIMENTÀÇÁO EM PÀRATELEPÍPEDO COM DRENÀGEM SUPEREICIÀI NÀ
RUÀ DO BURIL E RUA DO ENTRONCÀMENTO, DO MT'NICÍPIO DE CRISóPOTIS,
CONFORME CONYÊNIO N" 409/2022, EIRMADO ENTRE A COMPANHIÀ DE
DESENVOTVIMENTO URBÀNO DO ESTÀDO DÀ BÀIIIÀ - CONDER E O MI,'NICÍPIO
DE CRISóPOLIS - BÀ.

Atenciosamente,

serrinha/BA, 06 de JULHO de 2a23.

CIÀUSUIÀ QUINTÀ - DOS PR,AZOS:
05.01 - O plazo de conclusão dos serviços
contratados será de _dois meses,/dias, a contar
dia do recebimento da ordem de sêrviço.
05.02 - O prazo prêvisto para execuÇão das
obras poderá ser prorrogado eim facê de
gualquer das hipóteses previstas no Àrt. 57 S
1", da Lei 8.666/93, êm caso de convêniência
adninistrativa ou em face da êvêntual
descontinuidade de recursos financeiros.

455.:

CNPJ: 39 235. 0t -ó3

Dos pedidos, requerer que seja feita a admissibilidade do pedido,
de aditivo de prazo do presente contrato.

PIÀTINI'M ENGENÉARTÀ E EMPREEND IMENTOS
CNPJ n" 39.235.289/AOAI-63
ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA
SCCIÀ ADMINI STRÀDORÀ

157, Solo 4

LTDA

Ruo 02 de Ju

ntos

.BA
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TERIO DE CONVÊNK) if 11ilm22
AUE EiITRE SI CELEBRÂX A
COIPAiIHIA OE OESENVOLVIMENTO
URBANO OO ESTADO DA BAHIA.
CONOEREOIUNrcÍPK)DE
CRISôPOLI3, BAHI,A.

A COIPAI{HIA OE OESE}IVOLI'TEI{TO URBANO OO ESTAOO DA BAH1A . COIOER,
êírtpÍÊlra públlã vindrlada â secretarla dê D6ênvolvimênto uràano - SEDUR, inscÍita no
CNPJruF sob o no í3.595.251/m0í-OE, sêdieda na Av. Edgard Santos, no 936, Narandiba,
nêôtê eto, ÍêpÍesêntade pêlo Êêu Dirctor PÍesiíenE, J6é Gorçatvcr TÍlndâda ê pêlo oirêtoÍa
de Equipamenlos ê Quâlificâçâo Urbanístix, lerlrea Oantaa dc mcb BÍlto, residêntes e
domidliados nesta Capibl, ê o IUilICíHO OE CRISÓPOLIS€A, pêssoe jurÍdie dc drrcito
públho lnbmo, sediada na Rua í2 <le Março, n' 84, Centro, CEP 48.48G000, inscrito no
CNPJruF sob o n" í3.646.9220001-12, neste eto Íepresênlâdo pelo Prelbtto trendro Dantar
de Jcruc C6t , inscÍib no CPFiltlF sob o n' 352.5í2.588-79, tituhr <la CaÍbira de ldêntidade
no .07,{890093, epedkía peh SSP/SR a scguaÍ dcnominados em conjunto
coÍÍro PARTICIPES e, sêperedâíÍrente, oomo COiICEDEiITE e CONVET{ENTE,
Íespcctivaínêntê, tendo em vista o conttantê do procêsso adminbtraüvo SEI no

o!.3.1102.2022.00 í E765-14, lesolvêm celebrar o pÍêsente Convênio, sujeitando-se, no que
coubê( ao6 têÍíÍlos do Rêguleíflênto lntemo dê Lioitações e Conüetos da CONDER, bem como
do Oêcrêto Estadual no 9268. de 14112120M, ê sues ellêraçõos, madiante as dáusulas e
condiçôes abaixo.

CúUSULÂ PRIIEIRA - oo oE,ETo
O prêsêntê Convênao t€m coíro otúeto a coopsÍaçâo técnie e financeira êntrê a
CONCEDENTE e o CONVENENTE para PAVIMEI.ÍIAÇÂO EM PARÂLEIEPIPEDOS NA RUA
DO BURIL E RUA DO ENTRONCAMENTO OO PINTO NO MUNrcIPlo OE
CRISÔPOLIS/BA, confonne Plano de Trabalho quê paslra a integrar o prês€nte, indepêndente
ê bansêri(tso.

cúuguLA SEGUI{oA - Dos REcuRsos Fl}lANcElRos E oA oorAçÃo
ORçATEilTÁRIA
Os ractrsos finanoeiros para â êxêcuçáo desto convênio estlo esümade no vabr total de Ri
43í.0tt0,98 (quatrocento. e trinta o un mal, clnquenta rcalr e novênta ê olto
cônt voo) cu6têados pela COI{CEDENTE atrevés da seguinte dotaçáo orçemenlária:

Unldrde OrçrmcntárL: 3.26.{1 - CONDER; Unldedo Gertore: m0í - CONOER '
Executora; PÍolctor ttyldlde: í5.,í5í.305.1182 - lmplantaçáo dê lnfraêstÍutura VÉria em
Árcas Uóanas; Dccdna0lo de Rccurro: 0.í00.00000O0.30O.0m000 - Recursos OÍdinárbs
náo Mírqrlados do Tesouro; Elemento (b Oeopcre: 4.4.2O.42 - AuxÍlios.

GOYERNO DO ESTADO DA BAHU
Conpanhia dc Dcscnvolvimcnto Urbano do Estado da Bahia
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Parlgnío PdmclÍo - Os rccursos de qtlc tÍata a píêsênte cláusula
excluslvamgnte à Íêalizaçáo do dispoeto na dáusula prirneira, sendo vedado o
âinda quê bansitoÍieÍnêntê, êm outtes despêsas ou-quabquoÍ aüvirlades quc
plenamenb vincrrlâdar ao perÊito atêtÉiÍnento do objeto dêsÉ Convênio.

=.)
seu o

do6 recuÍBos do píeôêntê Convênio pare
da Adminisbaçâo Pública Federal, Estadual ou

, diÍehínentê ou afavé3 de tercêiros, bem
le Convênio.

PaÉgrrÍo Tercelro - Ê vedada a Íêdhbibuaçâo dos recurcos lecobiíos e oubas entiíades,
congÉncrgs ou nâo.

PeÉgnío ClutÍto - O CONVEIIEIITE respon3ebilizâr*ed pelo cumprimsnto dos objetivos,
íIretas c cÍolooFlna de êxGcilçào constantês no Phno ú Trabalho, confunne projeto
apresenlado à cot{cEDEl{TE, cabêndo-lhê o geÍenciâmênto dos EcuÍsos linanceúos,
in<lissociavelnente üncuhdos ao objêto deste Convênio.

PerágnÍo Qulnto - Toda e qua§uer despesa quc exceder âo vehr pleyisto nesta dáusula será
de inteim c exclusiva Ímponsabllldadê do CONI/ENEITE, que proverá os rêcuÍsos necessáÍios
à sua cobeÍture.

náo ê

Patágnío Sexto - Os reorreos prcvbtos nestia dáusula serâo utilizados em
confumftlade com o Plano de Trabalho.

cúusuL TERCEIRA-oA UBERAÇÃo Dos REcuRsos FtitANcEtRos
A beraçáo dos recursos fnanoeircs a cergo da COI{CEDE}ITE, pÍevistos na
Segu«la, dar-se-á de ecoído @m o cÍonogreÍna dê deêmbobo constânE no Plarrc de
Trabalho, desde que rcspcitado o quanto disposb no âÍt. 73, inciso M. lêbe "e' de Lêi no 9.504,
de 30 dê setembro dc í997.

PorágreÍo Prlm.lío - A publirrçáo do Convênio. a sêr Íealizada na bnna da CHusula Décima
QuaÉa deste inshrmênto, autodzá e conüataçâo das obras, obiêto do píêsente Convênb, por
paÍte do Convenente, nos Ínoldos do quanto dbposto nas L€is Estadual no 9.433OS ou Federal
no 8.666Á3 e no 11.1331'i2021.

PeÉgmío Sôgundo - A libemçâo c Íêpa$ê das parcolas prcvbias no cÍonograma dê
desembobo deverâo cepeitar. iíúêp€ndentoínenle dê et entuâl dbposi(Éo oontÍáÍia no
presêntê insbuínênb, o quânlo dbpo3b no eÍt. 73, inciso Vl, lêlra "a' da Lei no 9.504, de 30 de
sêbmbro dê Í997.

PeÉgrrío Tercdrc - A libcraçào dê cede parcela está obrilabÍiaÍnentê adstrita:

| - ao cronograma dc desembobo, dcsdc quc curpÍidaô todas âs atfuilades írelê previstas
para as Íases e/ou êlapas corÍêspondênt€s;

ll - à regular pÍestaÉo de contes da parcela anteríor, que deveÉ ocorer até 10 (dez) diâs
antes do ÍecebiÍr€nto da subsequentê, condicionade à sua epíovaçâo ê ecêite
pelo CONCEDEI{ÍÊ

PaÉgÉfo QúrÍb - Sorrenb ep& a apovaçâo de pÍestaçáo de contâs final apresentada
pelo CON\lENElrl?E, gcrá dadâ a quitâçáo da boe e regular execuçáo do obiêto dêstê
Convênio, com embsáo do Íêspêctivo Termo de EncêÍramênto.

Prágrrío Qulnto - EÍn Íezáo do dhposto no oaPut e no PaÉgafu Segundo dâ pÍêsênte
cüusula. podeÉ o CONVENENTE pmrÍK,r,êÍ a antêdpeÉo dos íêpesses dos reorrsos
pÍevislos no cÍonogÍama de dêsembobo do Convênio ora colebredo, licando o respectivo
ieemboleo condicionado a obseryância da regularldade dos gestos e despesas realizadas por

Íorça <lo convênio.

ParágreÍo Serto - Caso sê êsgpb o prazo de 60 (sêssêntt) diss dê êxpirâda a vQência do

Convénio, sêm quê hafa aditivo rb praio dou aPÍêsentaçáo da pÍêstaÇâo dê- contas final, será

inir:iada e Tomad'a dc Õontras E6pêdi3|, com e inscÍ*ião do Municlpio no SICON e possbiladade

de! I
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de encaminharnenlo do Relatório de Coí?rissáo para posEÍbÍ
junto eo Trbunal ê Contas Estadual - TCE." s5.;

CúUSUIA QUARÍA . oA oBsERvA}IcIA A REoUITRIDADE Dos
oESPESAS REALTZAOAS pOR FORÇA OO COI{VÊNIO

Consilcando o quanto dbposto na hgishçào dê rêgência além das demeis
êstabalêcidas na Cláusuh Sêxta, é (b obseÍvânch obrQatória por peíte do CONVEI{EilÍE
ParágrrÍo PÍknelro - O COllt/Et{ENTE movimentará os recuÍsos pÍevistos ne dáusule
scgunda êm contâ bencáÍie êspeclfrca, vincuteda ao Conyênio, sendo v-edado êÍetuer 3aquês
9u ppamento8 em espéciê a iêÍcêiros nâo iríentificados no prooe$o de execuçáo do
Convênio.

PeÉgnío S.gr!d" - Na apficaçáo dos reormos, para a exeorção de obrâs, servips e
Pmpras visando à realizaçâo do obiêto do Convênio, devôráo ser obseívados os princlpios da
legalilade, oconombidadê e da cficiência, conbnne Lêi Fêdoral no 8.666/lg3 e Lei Estaduat no
9.43305, cbvcrúo es conhatagõcs submêbrêm€ê a pft,oêsso lkjtatórb, sob pena dê epureçáo
da í€sponsebililed€ do COI\/EI{ENTE.
Perlgnío Tcrcelro - Os sgldos do Convênio, ênquento nào uütazedc, serão obrigatorianrenE
apli5dos êm cedêmêta de poupança de insttui;âo financeira oficiel, se a pÍevbào de 8êu uso
fur Bual ou sup€Íior a um rÉs, ou em fundo dê apllaçáo ffnanceira dê curto prâzo ou opêreçâo
de mercado ebêrto, l8süêada êm tlürhs dâ dlvida públbâ. quendo a utilizaÉo do6 ÍÍtes,vtos
vcrificar-se cm prazos menorês quê um mês.

PÍaeraÍo Quaáo - As receitas ftranceiras, aufurilas na furma do parágrab teÍcêiro, serâo
obÍigatoíiaÍn€ntê computadas a cíédito do Convênio, c poderào ser apllxdas exdusivemêntê
no sêu obiêto, dêsdê quê haia solicitrÉo motivada, com con@Ídllncia e prévia anrÉncb
da COT{GEDEI{TE, deyendo, em quehuêr calxt, consbÍ demonstrativo apêclfico que intêgraÉ
as prê3taç6ês de contas.

Plrágnfo Qulnb - Quendo da conclrsâo, dênúncaa, rêscisão ou êxtiÍçâo do Convênio, os
saldos financêiÍo6 rêmenêscêntes, indusivê os provêniêntes das rêcêites obtidas das
aplicaçáês financeirar Íêalizadas, sarào devolviíos à CONCEOEIITE, no prazo improÍÍogáwl
de $ (finta) dhs do evênb, sob pcna da lmcdhta lmtauraÉo dê tornade dê contas êspecaâ|,
provircncieda peh CONGEDENTE.

PrÉ io S.rb - O COI{VEIE}ITE se ob(ga a obsêívâncie das noÍrnâs üibutárias, sêndo
solidâÍhínenle responsávêl com o lbmecedor poÍ êventual auoêncie e/ou eÍÍos nes retênçõês
obÍEatóÍias ê ÍêcohiÍÍEntos Íêalazados.

crÁusurÂ cuntTA - oA PotxilBtuo^DE oE susPENsÂo oos REP ssEs
Ft]{AitcERos
O repasse dos ÍeqJÍsos ficaÉ autorntixnÉnto sugpcnso, e Güdos os velores Íêspêctivos, alé
o senêemento da inegulariíade, caso heja inadinplemento de quaisquêr das obÍigaçóês
píêvbtes nesG Convênio, cspecialmente:

a) quando nâo tiver heviro compoveçâo da boa e regular aplicaÉo da parcela antêÍiorlnontê
rêcêbida, na Íorma de legbhçâo aplicávê|, incbsivo mêdientê pÍooediínentos de ftscalizeçâo
local, Í€elizados pêÍiodicaínênb peh COi{CEDENÍE ou pelos óryáoa competenbs do controle
lntemo da Administraçào:

b) quândo verifrcado desvio dê finâliladê na aplieçáo dos Íêqirsos, abaaos nilo iuslificedos no
cumprinenlo das êtapas eúou íasê3 programedes, pÉücas etêntatóÍies aos princÍpios
fundarrentais de Adminisúaçào Pública nas contrateçôês e dêmais etos praticados nâ exêcuçâo
do Convênb, ou o inadiÍp!êíflênto do CONI/EXE!ÍTE Íolâtivarnênte a oums dáusulas do
Convênio:

c) quando o coifl/ENENTE dêixar d€ adotaÍ as mcdklas sancadoras apontadas
pcb COilCEOEI{TE ou pelos óígâos coíÍtpêtênt€s do controb interno da AdminbÚaçâo.

eltfton
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d) Quando o coillGlEilTE nâo píêsteÍ contas da parcêh enbÍioÍÍnenb apllcada, oupendências nâ pÍrshçáo.
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455.:Peágrafo Únho - A inobseruância das condir;ôes êstrebêlocires ncata Cláusula é passÍvel
ênsejar a adoÉo do proccdiínento de Tomada de Contas Especial em face do COilVENENTE,
bem como a inscÍiçâo do Município no SICON.

cúusulá sExrA - DAs o€RrcAçôEs
Além dos. corpromisltoe gerab a
os PARTICIPES se @mproÍnetêm e:

que se submêteín, por íorça deste

I - CONCEOENTE:

a) acoíÍrpanhar sisGmatiEmentê o Convênb e, quando necersáÍio, proceder
ehavés de termos editivos, anEs do támino do Convêhio.

P) elqlzeÍ ocÍonogname ô dG€ínbobo quando houver atualizeção do plano de aptirxção ou
insufidência de reaursos;

c) transbdr à cotfi/ENEàltE os ÍêqrÍsos estipulaclos na cláusula segunda reêrcntcs à sua
paÍlhhaçâo financeim;

d) dêsignaÍ um doe funcirnárine pêÍEncêntês a equipe de coôtÚêneÉo de convênios da
SUPEQ/COPEQ, int€grantâ do quadro da Dirctoda de Equiparrntos c Qúa[ficaçâo Uíbanística
da CONOER, para supeÍvisionar c avalbr a reelizâçào do obiêto dcste Convên-io, procêdendo
as visibs e inspêçõêE necessárbg, e emiündo os competêntês íelatóílos.

ê) analisaÍ a pÍestâçáo de oontes epÍês€ntrada pelo CONI/ENEilTE;

0 apÍ€sêntar, ao final de câda etepa ê/ou Ías€ prêvista no Plano de Trabaltro, laudo eceÍcá do
6tágio de sue êxêcuÉo. âtrstando, êm sêndo o ceso, o sêu cuínp.iÍnênto pâÍâ I labêrâçáo des
parcelas coíÍBpond€ntês e§ €tapâs erlou fases de exccuçâo !êguinEs:
g) em caso de dcscumprlmcnto do devêr ê pÍ6ter conlas, omissâo dê docuínêntos ou ontÍas
iÍÍêgul8Íi.tades, inscrever o COlllGilEl{TE como inadimplenle no SICON - Sistêma de
lnlbmações @enciais de Convênios e ContÍatos, no prazo máxinro dê 30 (tÍintâ) dias,
conledos da date limite para a eprêsêntaçáo dâ pÍêstaçáo dê conles, confoÍÍne o quanto
dÉposto no aÍtEo 20 do Rêguhír€nto in3lituldo pêlo DêcÍeto Estadual n.o 9.266120Orí;

h) quando o objêto do Convênio íor a cxecuçào de obras ou bêntsitorias em imóvel, emitir
docuínênto de avaliaçâo técniE sobÍe e áÍea Íêspec{iva e o proieb b&ico.
i) mantêÍ conbolê efualizedo sobÍê os rêcuÍsos liberadoe e as pÍêstaç6ê6 de contes.

[ - coilvE[Et{TE
e) encaÍÍ*nhaÍ o pÍocêdhEnb lcltatóÍio junto à CONGEOENTE, bem como apÍêsênter a
O€deraçâo de ConbÍmidede do PÍocêsso, antes de iniclar qushueÍ alÍvidede do Convênio;

b) deposôter êm @nta especÍfica, vinculada ao Convênb, o velor oonê§pondentê e sue
conFapaÉirla, quando houêr, dê acoÍdo com o cronogÍema dc d6êmbolso pÍevasto no Plano
de TÍabelho:

c) reelizer as etin*tades constanbs no Pbno de Trabalho, oom o aoompenhaÍn€nto do
osponeável técnico indicado no FoÍmuláÍio d€ PÍojoto;

d) realizar íÍlêda(Éo dos servir)os e apíêsêntaÍ ÍshtóÍio de ereançào ÍÍsír:o.financeim,
anbÍÍnendo o pêÍcentuel rcallzado do obieto e a sue compâtbilHadê com montenle financeiro
dos ÍêcuÍsos recebido6 e atcndlÍmoto dos fins pÍopostos;

ê) pê3teÍ contas dê cadâ percêlâ rccebida, no prezo núxlmo de até Í0 (tez) dias antês do
rácebinçnto da parceh subsêqucnE, ê. quaíÉo betaÍ-sê da pÍG§taçáo de contas final,
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Í) aplica r os Íêcuísoll previstos na CHusula Segunda, bem assim oô rêndiínentos fin
aubÍilos, quando pÍêviamêntê autoÍizados pela CONCEDEiITE, êstando â suâ util
atreleda, exclusiveínentê, a execuÉo do objeto desb Convênio;
gl ÍazÇr. @nÊtar ne divulgaçâo, atrayés do queisquêr mcios de comuniceçáo, inclusive
impressos, certazes, peinéb, faaxas êtc. a logonarca da COi{CEDENTE;

h) conhatar obres, sêívi(p6 ê co,mras pera e oxec{çâo do obiêto deste convênio, soínente
ínedlente pÍocêsso lacibtório, conbíÍno debÍmina a Lei Estaáud no 9.43uos ou as Leis
Federab no 8.666193 c 11133n021.

i) assumlr, por sua conti e ÍÉco, as despê8es Íêlbrentês às texas bancárias, multas, juos ou
coÍ?eÉo monetáda, bcrn como as derposâs ebrentes atrasos no6 pegEíncntos, sendo rodada
a uülizaçâo de ÍêcuÍsos do Convênio para tal finalidarle;

i) assumir, sob sua única e exdusiva íêsponsâbilidade, os ênceÍgos ffiutários, trabahistas e
pÍevidenciáÍios dê todo o pessoel envolvllo na execuçáo do objêto dest€ Convênio, que náo
torâo quehuer vÍnculo êmpí€getlcio ou rc}açâo dê úabalho com a COi{CEDEITE.
k) atuelizar, quândo cablvel, o plano dê epli€çâo;
l) resütuir ao COiICEDEIITE o valor transtbrirlo, acÍêsêldo dê êvêntuais rendinrcntos de
aplicaçáo financeira, quando náo br êxêcutedo o objêto do Convênio ou quendo nào atcatede a
sua fuÍrcionelidedê; quando não fur aprcscntada, no pazo cxigido. a pÍêslaçâo dê contas ou
quendo os rêcuÍaos brem utilizadoo irÍegubÍÍmente ou êl?r finâlirade nâo estrabelccila neste
Convênio, na data de suâ coÍrdusâo ou oxtinçáo;

m) ÍnoviÍnêntar os Í€cuíros êm conta bancáÍia exdusiva para o funvênb, Íêalizando-es nâ
foÍma e8tebêlecide no erl. 78, alln€a f, 8, do regulanrnto cÍiado pelo Decrelo Estadual n.o
9268/:lm4:

n) epíêsênter do@mêntâçâo etualizâde, êxigida pelo RltC e peb rêguleírEnto cdado peb
Decrcb Estaduâl n.o 9.2@2004, quendo da cêlebraçáo dê t€ÍÍnos aditirros;

o) comprovar a conêb apli€ção dos í€cuEos mediant€ apr€sêntBÉo do6 documentos ilôneos
paftr a compÍovaçâo do§ gaÊtos;

p) eprêsêntaÍ Têrm de Oeclaraçâo contendo as infuÍmaçôês atuellzedas do gê3toí ÍêsponsáYêl
pela enüdade COl|l,Et{EiÍTE, na 6rma ê pelo prazo êstabêlccado no incieo lX do adigo 6e da
Resolução no í4420í3 tlo TCE.

encaminhar a docuÍnênteçâo êm no márimo $ (tÍinte) dies epós o
Convênio, sob pena dc inconer nas sençõês bgelÍnêntê povistaã;

cúusulA sÉTfl -ooAcorPAr{HÂmEl{TO E DA FISCALIZAÇÃO OO Com/Êt{lo

A COIICEOENTE êxêrcêrá aô atribuigôcs de acompanhamênto, fiscelizaçáo e avaliaçáo da
execuÉo deste Convênio, abavés da Sra. Maria Clara lvlenezes de S{tnEne, empÍegada lotada
na Diretoda de Equipanrentos ê QualificaÉo Uóanístirx, sob m8trÍcula n.o 4300320í5, além do
êrarne des dêspêsas, oom I avalieçáo técnica relaüva à apllcaçáo dos ecursos Íêpassedos, a
fim <te verilicai sua coÍÍ€b uülizaçâo, mediante a ehboreÉo de relatórios, realização de
inspêÉes ê vÉitrs, e atêstaÉo da setBíatóriâ ealizaçáo do ottieto do Convênio.

P.ráOrtÍo Prlmelro - Fkla ass€gurado à CONCEDENTE o livre acesso de seue técnicos
credenciados paÍa acompenhar, a qua§rcr tempo e lugaÍ, e todos os atos e Íatos praticados,

Glâcaonados direta ou indiretanrenb a êstê Convênio, quando êm mbsão figcalizâdoíe e ou de
audibÉ.
Paróg;aÍo Segundo - O acompânhamênto e a fscalizaçáo do convênio, êxeíclíos
pele CO;{CEDENTE, náo lmpoÍta em substituiçâo, tampouco exduem ou reduzem, a
iesponsabilirlade do COWEilEIITE de âcompanhar e supervisionar e êxêcuçáo ê as ações

desenvolvilas peÍa êxccuçáo do objêto dêsE Convênio.

cúusul.A oÍtAvA- DA PRESTAÇÃo oE coNTAs
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O CON\/ENEIITE deveÉ encaminhar à COI|CEDEIúT E prestaçáo de contas dêÍeCUí§OA rêcêbuos, sêndo êsta parcial ê/ou total, devendo semprc vir â@mpadocumentos exsidos pela legbhçáo de regência, conÍorÍnê Íêgras estipuledes abaixo
I - A prcstaçáo de contras parcial rcbe-se â cade uma des parcelas do recurso lib€rado, ee últimâ, e será exigida quando e lbêreçâo dos valores o@rÍêr êm 02 (duas) ou mais ôÉ Lrc

a aprovaÉo de prestraçáo dê conhs da 2! paroela condlf,o ind ispensável à liberaçáo da

eendo e aprovaçáo pÍêsbção de contiâs da í. parcela condição iÍrdispênsávêl à IibereÉo
t0r.HA5

r0t

assim sucessivemenle, devêndo, cada uma dehs ocorer, êm eté í0 (dez) dias IÍêcêbiínênto da peÍceh Bub3êquenb.

e

ll - A pestaçâo de contas final,.q.,ê.se rebíe à últine paÍcêh Í€passeda, será apGsêntadaprazo dê 30 (rinta) dias do sqilo- da vigência oà convenià,-coÃtirnre-",l'-n t, sreguhrrcnto do Decrcto Estadual no 9.266/(X.

Âss.

do

l^.ÍryL" llf:lro - Na.prcetrçáo d€ contas finat @eÍá ser dÉpênseda a apÍêsêntâção dos
oocunÉntos Jâ apresêntados nes pÍ€straçÕes de @ntas pârciei§.

Perlgnio _segunrto - Toda prestaçâo de contas deverá sêr lnstÍuÍda com Íêhtórb de
:IêcuJáo. fisicofinanceiro, ebstado e essanado por profissionat oevirlarncnÉ úmnaoo eiíenlificado, e deverá inbmar 9 peÍoantual ae' reaiizaçao ao oierí àã convenio, suacompaôililade @m o Ínontentê financaim dos recursos rccebidos a planiha conveniada, e
funcionalidadecqualirladedaobra,alândoabndiínêntoaosfintproposioi

PrÉgçÍo Tercefto - Quando o obieto contemplar e aquisiÉo dê írúqulnas ou equipeÍnêntos,
o Ícletórlo de exeotçâo llsico-frranceira devcÉ mencionar 

-sc 
bram idstrahdos e b'estâo em

efetivo funcionaÍnênb c, no que couber, e eua dêBtinâçáo apóe a conclusào do obieto.
Parágnío Qlarto - Quando o obj€to induir a execüçâo dc obras ê sêívhos de êngênharia, o
Íêhtório de execuçâo f,sico.financeiro dcverá inbmar sê o scu recebinenlo ê provisórb ou
deliniüvo, epÍeêntando as cer{dôes de quitaçâo dos encáígos incidentes sobre a obra, bem
coíno o doqrmento Mbi! expedilo pelo poder público muniipal, líberando e obra peÍe uso e
uflizaçáo para os lins autoÍizadot. quando cablvel.

Parágraío Qulnto - O dênrcnsfaüvo das oÍi;ens e aplicaçôcs dos recursos íncluiÉ, além dos
ÍêcuÍsoll estaduais rcpassedos, os Ícndinrênlos dêcoÍÍêntês da aplizçáo no mercado
finan@iro e os recürsos píevbtos do contapaÍtk a do COllr'ENElúTE, assim coÍno as
apli€çõeg do3 ÍêcuÍso!! btais e os seldos pon ênfura dêvolvilos.

PerágaÍo Ssrto - Transconldo o pcrÍodo prêvisto rE cÍonogrerr[r do execuçáo para
c{rmpriÍn€nto da(s) etapas(s) e/ou Íesê(s) de execução conêspondêntê(s) eo montantê dos
Íêcr.rÍsG já reccbirlos, sêm quê tênhâ sido apresentada a prestaçáo de contas rêspecliva,
o CO0I\IE}|ENTE seÉ rcgbfada coíno inadimplênG no Sislême de lnbrmaçôcs Gêrênciais dê
Convênios e Conbatos - SICON, suspendendo+e a liberaçâo do6 Gcuísos aÉ que sejam
sanedas as pêndâncias.

PerágnÍo Sátiro . A epmvaçâo de pEsteÉo de contas fica condicbnada à verificeção da
rcguhrldade dos documentos epresêntados. confonnc previsto nos parágrabs desta dáusula,
bem assim â cerüficaçáo do cxrírpÍiínonlo da elâpa(s) €/ou Íaê(s) de exccuçâo coÍÍêspoÍÉênte,
mediante paíecêr circunshnciado do servidor rcsponsável pela fiscalizaçâo do Convênio
indicdo na allnea 'd' do inciso I da Cláusuh Sexta, conlendo o pêrcentual de reelizaÉo do
objeto do Convênio, sua compatblliladc com o ífiontenle financeiro dos recursos recebidos e
phniha conveniada, a funcirnafdadê ê qualidadê da obra, alérn do atendiÍnento aos fins
propostos.

PeÉgreíb Oltevo - A píBtaÉo dê contas de que hata este dáusula nâo eximê
o CON\GNENTE de eomprovar a rcgular eplacaçào dos recursos âo TÍibunal dê Contas do
Estado e a outros óígàos de contÍolê intemo ê êxtêrno da Administraçào, nos têÍmos da
lêgÉlaÉo especlfica v(pnte.

Parágraío Irlono - Fica cienE o GONVEHEIÍIE de que a não apÍesêntaçào da prêstraçáo de
oontas dcvlraÍnente fomelizade, ou náo sêndo sanadas es pêndências e inegularftlades
ilentificadas pcla CONCEDET{TE, ensejará a instâuraçâo dê Tomada dê Contâs Especial do
Convênio.



cúusulá rúor{A - DA ALTEMÇÃo oo cor{vÊNto
É vedada a altcraçpo do obi6b do Convênio, salvo pere a sua ampliação ou
proiêto, desde que tal atteraçâo saia promovirta através dê temo aditivo, com respectivo Plano
deTrabalho, após corprovada a execuçâo das etapas ê/ou fa6ês dê exêdrçáo antêrbros, com
a devide aprovaçào da prestrçáo dê contâs.

Paágrrlo Unlco - Fftx assegurado a CONCEDENTE a prcnogativa de prorogar de ofrcio a
vigêncie dêste Convênb, s€mpÍe quê der causs a atrâso na liberaçáo dos rccursos, ou na
publicaçáo dê aditivos solidtâdos teínp6tivaÍnenE, limitâda a pÍoÍÍogaçào do exato perÍodo

a\
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atrmo rr€íificedo.

cúusuÁ oÉcmA - o Exnt{çÃo Do coil!Éillo
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A êxlinçâo do Convênio sa dará [Édlantê o cumpÍirnênb do seu objeto ou nas
hipótescs povista3 nos perágrebs sêguintês.

P.rágr.üo Púnolrc - O Corwênio poderá scr rcscindilo por quahuêÍ dos paÍtlcip€s, írcdiante
noüficaÉo ê3cíiü1, contêndo as rez66s dê Íêlêvente intcÍcasê qu€ ensêjerem sua Íxàcosgidadê
ê convêniênch, hipótcse êm quê o GONI/E]{ENTE fice obÍigada a êstituiÍ lntêgralÍncntê os
Íêcuntos rcccbilos o náo âpli@dos no objcto do Convânio, confurme pâÍêcêr
da CO|ICEDEi{TE, rrcÍ€scidos do vabr concspondenb âs eplixçõês ffnancairas, no prazo
rúximo dc 30 (rinta) dia.
Parágnío Segundo - O êocumpriÍnento dc quâhuoÍ dâô cHusules do Convênio é câusâ pera
sua denúncia, especiafrmenb quando vEriftcadas as seguintes situa@s:

e) uflizeçâo dos ÍeqrÍ§os em d€sacoÍdo com o Plano de Trabaho;

b) Íalte dc apÍelrentaçâo de pÍestaçâo de contas de quelquer pâÍoêla, confuÍÍr€ prazos
estabelecidos;

c) aplirçâo dos íccuÍsos no rmÍcado finaneiío em desacordo com a8 autoÍizeções legEis.

PeÉgnío Tetrclto - A êxtlnçáo do Convânb por quaisquer das ireguladríades reêÍidas,
tembém ênseiâÍá e Íêstitui(Éo em 30 (tÍinta) dies dos ÍêcuÍsos financairos ainda nâo eplicâdos
na execuçáo do obiêto, boín coím seus ondirnentos, nos têrÍnos do penêcêr gmitiro
peb CONCEDEIfÍE, sem poiulzo <la neceesáda prêstaçáo dê conbe.

cúusuu DÉcmA PRrtErR^ - Do PEsgoAL

O COt{VEllEt{TE sê íeôpomebilza por todo pcssoal uflizado na êxacuçâo do obieto deste
Convênio, que nào tcrá relaçào jurí<la€ dê quehuer natuÍêza com a COIICEDEIITE.

Parágnúo Únlco - A inadimplêncie de êntidade COt{lGtlENTE êm Í€laçâo aos encaÍgos
fabalhhtrc, fiscais e oomcrcieis nâo trensftre à CONDER e responsabilidade por seu
pagaÍnênto. nêm podêÍá onerer o obieto do convênio

J

ASS

cúusurá oÉcrtA SEGUNoA - DA ucÊilc|A
O pGsêntê Convêniro brá vuêocia de í3 GREZEI IESES, contÊdos da datâ de publicâçáo

deÀte Terno, podendo seÍ pÍo-tÍogado, mediente a foÍmelizaçáo dê adiltuo, desde quê aPÍovado
novo Phno de Trabelho.
pâáOrrío únbo - O pmzo dc vsência pÍ€vbto nêste dáusub BeÍá âcrcsciro de mâb 60
(sesaãma) dias, perâ fins dc aprcseátaçâo àa Prestaçâo dê Contes Final, nos lêÍmo§ do art. 78,

alÍnea g do OecÍeto Estadual no 9.266/04.
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cuu§ulA DÉctIA TERCETRA - OA AAUTSÇÃO DOS BENS

Os bene adquiddos conr vblas à rcalizaçáo do pojêto, conhírx! pÍêvislo ne cláusu
nào podcÉo seÍ alaênados, locados. eÍnpÍBtado3 ou obíacirolr coíno gerântia, ou
tercêioo 6em pévb ê expressâ âutod?ÂÉo de CONCEOENTE.

Per{gnio Prlmelto - Sem prejulzo do cuÍÍpÍimento das obÍigaçô€s previstas
dáusulat dêste Convênlo, o CONVET{ENTE deverá ápÍêsênlier relâtórios seÍnestÍâis
uflizaÉo dos bens adquifilos, seu local de imt leçâo e estado de funcbnamento
o pr&zo do Convênio.

.'ê

HAS

lt-'1c,*
lle'o

à
3.)

todo

^kASS.

PatdgnÍo Segundo - A COI{CEDENTE, poÍ íÍ1êio do sêívidor Íêsponsável pela fiscalizaçáo do
Convênio, á ser indi@do confonne allnêe 'd" do inciso I da Cláusula S€ía, ematirá perccêÍês
âcorce dos ElatóÍios previstos no PaÉgrafo Prirneiro desta CHusula e, constatendo o s€u mau
uso ou deevio de finalirlade, estês sêrâo revertidos ao petriÍnônio do Estado da Bahia, sem
prêjulzo da rusponsabilizaÉo civil, p€nâl e edministrativa da €ntidade e de seus diÍiFntos.

clÁusult DÉcmA euARTA. oA puBUcAçÃo

A COi{CEDENTE povidenciará e publbaçào do ê,úeto d*te Convênb no Diário Ofrcial do
Estado, até o quinlo dh riül do ÍÍÉs âêguinb eo de sue essinâture, conbnre pÍedbpôc o aítigo
í0 do RcgulaÍnênto do DscÍêto n.o 9.266 de í/t dêzêmbro de 2fiX.

cúusut oÉcnr (uDrrA - oo FoRo
Flce êlêlto o Foro da Cormrca d€ SalvadoÍ, Cagihl do Ésbdo da Bahia, como comp€tênt€ peÍe
dirinaÍ as quêstõ6 decoÍÍentes desb instÍuÍnonlo.

E por esteÍem dê acoÍdo, es paÍtês fiÍmam o pÍs§€nte Convênio em 02 (duas) vias de Qual teor
e Íorma, parâ quê produza seus jurldicos e legab cbitos.

tarigsa Dantes do Meb Bdtto

Dlr.toÍ. de Equlp. e Quel. UôInIGOXDER

José Gonçalves Trindade

Illrctor Prerldcnte / CONDER

6

Leandro Oantas de Jêsus Coste

PíêíeltorCONrr'ENENTE

ooôJmdrto esshrâdo êláíonkj,mêntê poÍ táanÚo oaíü Ô rc.|ls co'tl, ffifto, em 2LlO9l2O22,

às 16:25, conhrÍflê hoá.b oidâl dê 8r.sllle, com fundemGnto no ait 13r, lncisos I e ll, do Q!ÍÍÊlq
nc 1s.8os,-dÊ10-!E-Ce&nlp-dr-201!.d.rÉa(.

set oocumênto ssinâdo êLtÍoírlcaínême pof ,luvaod nodÍtu.' dG êlt'a, ct€í! da Pro.IltrdofL, êm

2ÚÜ912022, às 16:29, @nÍoÍmê hoáÍio ofrd.l de 8r.sílh, om fundamcnto no aÍt. 13r, lncisoc I e ll,

do DGgttíL0!-1!E05. dê 30 dê derêmbro d. 2014.
6
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DocumeÍrto assinado elctÍonicamente por t rirs. OeÊtü dc M.lo 8Íltto, Olrctorr, em 2llo9l2022,
às 16:37, confoíme horário oficieldê 8resília, com fundaÍnanto no art. 13e, lncisos I e ll, do gfgÍEg
ne 15.805. de 30 de dezêmbro de 2014.d-

-rí.b

sea! 6
Documento assinado êktÍonkamênte por krh C.Í|or Rosdo Í{asdmcÍto, Tstdnunha, em
240912022, * 16:37, conformê hôráÍio oÍicielde Brasilia, oom frindamênto no an. 13e, lncisos I e ll,
do DecÍeto nr 15.805. de 30 dê dêrembro de 2014.

Documênto .ssinado êhtíon'rcômentê poÍ Edllto.r Scílh Ceo.h fa.úrlhxs 8lü., T.úêftruÍü.,
em 2LlO9l2O22, às 16:38, conforme horárlo oficialde 8asília, com fundamento no aÍt. 13s, lncisos I

ê ll, do DÊcÍÊloÉll8os de :10 dê dê2êmbÍo dê 2014.

set 6túrda
.íGô.a..

seü 6aCíürÍadôô.9

D,ocúmento asslnâdo êhÍoÍri.Emênte por.loré Gonçales TÍlnd.dc, Predd.ntc , em 2LlO9l2O22, às

16:53, confomê hoéÍb oficiel dê Brôsília, com fundamênto no aÍt. l3r, lnclsos I e ll, do AÊcÍeton!
15.8O5- dê 30 da drrembm dê 2014.

lí r(

A âutênticidâd€ destc docümênto podc scr confcrida no

stte hsnÉ/lÉcihriir.lr.tgú!ÍlEi&oüÍ0ladeÍ.Jxlr(le.ehp?
eceo=documênto conferir&id oÍEao ãcêsso externod). infurmando o códi;o
verificador ffill/t5r63o e o código CRC 8:l8oÍL !t.
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COMPANHIA DE DESENVOLVTMENTO URBANO DO
CONDER
cooRDENAÇÃO DEACOMPA
CONDER/DIURB/COACC

NHAMENTO DE CONTRATOS E CONV

CNPJ

13.W.92210íJíJ1-12
Endersço

RUA í2 OE MAR , NO.84, CENTRO

2 . OUTROS PARTTCIPATITES
llome CNPJ

Endercça

3 . RESPONSÁVEL TÊCNICO
Nome

CARLOS
MENEZES
OLIVEIRA

DIEGO
DE

TÍtulo PÍoffr.lon l

ENGENHEIRO CIVIL

Rcglrúo
Prof,gional

CREÁ/BA
050.E47.362-9

DO PROJETO
lnlclo Íórmino

DA '){

PLANO DE TRÂBALHO

í . DAOOS CAOASTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISÓ

rgúo / Enüdede Proponcnte

POLIS

Cld.do

CRISÓPOLIS

UF

BA ,r8.480-000

CEP DDD /Tclefone

(7sl3/{ç2182/,25Ê19

E-A.

MUNICIPAL
Conte Cor".ntr Benco Agancla Prage Pagernento

ilqne do Reaponeável

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

CPF

352.5í2.588-7S
Cl , Órgão EIp.

47.4E9.909-3
SSP/SP

Cargo

PREFEITO CHEFE DO
EXECUNVO

Funç!o

RUA SÃO JOSÉ,
BURIL

í9, CENTROPOVOADO

Endereço
CEP

4E..í80400

Xatrlcuh

1- OO PROJETO
Perlodo dc le

PAVIMENTAÇÁO EM PARALELEPÍPEDOS NA RUA DO BURIL E RUA
DO ENTRôNCAMENTO DO PINTO NO MUNICIPIO OE sEÍt2022 ouTt2023

/\
COYERNO DO ESTADO DA BAHU

l=^'

o
E

I nc
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s

cRrsÔPoLts/BA.
OO OB.JETO

PPAVIMÊNTAÇAO EM PARALELEPí PEOOS COM DRENAGEM SUPERFICIAL NA R
BURIL E RUA DO ENTRONCAMENTO DO PINTO NO MUNICIP|o DE CRISÓPOLIS/BA, COM
AREÂ DE TNTERVENÇAo oE,r.r$3,32 Ma.

-./

A PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DA CIDADE PROMOVÉRÁ UMA MELHORIA CONSIDERAVEL
AS AREAS BENEFICIAOAS, PROPORCIONANDO UM MAIOR OESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DA LOCALIDAOE, UMA VEZ OUE AS INTERVENÇÔES OE
MELHORIAS EM INFRAESTRUTURA URBANA PERM]TIRÃO ACESSO DE OUALIDAOE A
BENS E SERVTÇOS RELACTONADOS À SAúDE, EOUCAÇÃO E TRANSPORTE.

J USTIFICATIVA DO OA.JETO

6.CRONOORAf,Â DE ETAPA OU

TETAS ETAPAS ESPECTFTCAçÃO
INDICADORES
FÍSlcOS (%)

D
lnhlo TéÍmlno

ít ês 12

l,lês í 2
Mês 12

í

1.1
sERV|ÇOS

PRELIMINARES 2,63 Mês 03

1.2 PAVIMENTAÇÃO 77.18 Mês 03
1.3 PASSEIO 19,07 Mêâ 08
1.4 srNALrzAÇÃo 0.59 Mês 08 Mês 12

1.5 LIMPEZA 0,53 Mê3 08 Mês 12

6. PLAIIO DE
NATUREZA OA OESPESA

TOTAL f,uMclPl() CONDER
cÓDrco ESPECTFTCAçÁO

DESPESA DE CAPITAL RS 43Í.050,98 R$ 431.050,98

TOTAL GERAL Rl a3í.050,9E Rl a3í.060,98

p 0
Ílllr Illlr

PROCESSO L PRÂZO OE APLTCAÇÂO OA 1'PARCELA

6" môr

7 - CROi€ORAHA OO

m2um23CONCEDENTE EXE

EÍA 23 Xê.lo mâr

1
ELEITORÂL

5p
m.

í00
Lt

'tío
tê! 1f mêr9p

tê!EÍA 7'o Hâr 8e Uê.

PRESTAÇÁO
CONTAS OA

PARCEIá

OE
2.

PRESTAÇÂO DE
CONTAS OA í'

PARCELA

coNcLusÃo oo
OBJETO

PRAZO DE
APLICAÇÃO DA 2'

PARCELAPRAZO DE
APLICAÇÂO DA 2'

PARCEI.A

1
PRAZO OE

APLICAÇÃO DA 1'
PARCELA

EÍA 13" [ô.
PRESTAÇÃO DE
CONTAS OA 2'

PARCEII
EI{CERRAMENTO

í

ETE
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E. CRONOGRATA O€ OESEMOLSO
EÍA íC IÊ3 29 TÊS 3c lÊs 4O HÊS 50 uÊs e nÊs 

'-

1 RS 253.765,í0
TEÍA ,.O TÊS ep rÊ3 9p lÊs íerÊs tí.tÊ8

I Rt r77.285,88
IETA í3c xÊs

1

í? HÊS

e - DCCI-ARAçÃO
Na qualiclade dê rêpÍesênbnb legal do pÍoponênte dedaro, para fins de prova iunto e
Corpanhia dê DGsênyoMírtnlo Urbano do Esb<lo da Bahia - CONDER, pare os êbatos € sob
pênâs de Lei, gue inexisE quahuêÍ débito êm more ou situaçáo de inadiínplênciâ com o Tesouro
Estaduel ou qua§uer óqào ou entilade da AdminÉhaçáo Pública Federal ou Estadual, que
irpça a banslbrência de recursos de dotações consignadas nos orçaÍnenlos da Uniáo ê do
Estedo na forma dcste Phno de Trabalho.

10. PELO COIICEDENTE

sel! 6
Docúmêmo .sslnàdo êhtroniramênte por t .rúrc O.nt 3 d. !Êsls Cott , FÚl@, em 2U0912O22,

à6 16:26, confoíne horárb offdâl dê 8rôsíliâ, com fundamento no eÍt. l3e, lnclsos I ê ll, do DEgÍElc

o!ls.t0i,ilÊ1o-CÊ-cÊlÊolleJÀIou.
afiüaaafE$

rÍL-rd.tb
6

Oocumênto essinedo êktíookamentê poÍ LÍ13.. O.ites dG Uêh eífÉo, OlÍúo r., em 2ll09l2022'
às 16:37, conÍormê hodrlo ofidal dc 8râsílla, com fundemênto no ârt. 13s, lncl§os I ê ll, do DfqGtq
O!-llEos- de 30 dâ düembm dê 2014.

6
Doqrmcíto .stlnedo êh(rcnk mcntê poÍ Jotê Gonç.lrcr Ttlnd.dc, ?l!dd.íúr, .t[2!0912022, às

16:53, conhrrnc lrorário oílcl.l dê Brâsalle, com Íund.mênto no aÊ 13e, lnclsos I e ll, do D!rÍ$q-0!
15.805.ne$nrícreo!rcie20u'

A autGntiJdadê d€stê doormcnto podc sêí confêÍidâ nô

sitê httFÂ:llseihaàiàhÀ8or.bÍlrêi/côntÍôlâdoÍ eíêÍnô.Êhpl
ecáô=dúumênto conhrlí&id oílao trêsso êxtêrno=o. inhrmando o códiBo

verlficador @1115160!0 ê o códEo CRC tBlfcfolr.

.i.r

.Lúúala.

=
'o[4'

õÀtr

\di\{.r

fl
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ESTADO OA BA}IIA
PREFEM,RA XUÍ{ICIPAI DE CRISÓPOUII

Ci.,|PJ: í 3.ô{6.92000í -í 2

oo ôte
lí, r

cot{TRATO No 0í22023

TOflADA DE PREçO Itt. OOSr2O22 À'

CoNTRÂTO DÉ PRESTAÇÃO OE SERVTÇOS OUE

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

CRISÔPOLIS - BAHIA E A EMPRESA PLATII{UÍU

EiIGET{HARIA E EiIPRÊEND ENTOS EIRELI.

O IUillCFlO OE CRISóPOII8, ESTADO OA 8AH|A, pcssoâ juÍídica de dirdto púbtico int mo.inscritâ no CNPJ/MF

sob o no {3.6a8.92i2M1-12, cdn sâdê à Rua t2 dô meÍço, no 94, conrÍo,cEp: a8.ago ooo - cnsópotis€A
nottôelo lepÍ€lantado pü sclJ PtôÍdio. o SÍ. Lesrdro Oânt8do Jo3u3 Coôta. inscrito no CPF,/MF sôb o r.n

352.5í2.588-79. RG no {7489Íl@ SSP,SP, Ís3idênt€ na Rua Sào Josó, í9. Casa, DistÍiro Burit. CÍisópotis-.r,

óa8vsnt dênoúinâdo6 tdírpl€6ín€fito COXÍRÂÍA||IES. €. do ourÍo tado, a êmprêsa PLÂTlNUir

ENGENIIARIA E EI{PREEXDIIEIÚTOS ElRELl, pêssoa jurÍdice inscÍita no CNPJ/MF sob o no

30.235.2t9r0001ôil, corn sede ne Rua 02 de Julho, noí57, Sele 04, Baino C€ntro, SeÍrinha - Ba,

Í€pfiesentado poí Andíessa Santoa de OllveiÍa, RG nc 129771885 e CPF no 066.335 485-40,

Í€sidêntê ns Ru8 Joaquim Pinheiío, no t47, Bairro Cenbo, Ârací - 8e, doravanre d€noÍrunada âpenas

COIIIRÂTADA, calràíam o pílsartâ conlrato, grrê 3e rêgerá p€la Lei Fodsral no 8.666/93 c mêdiantg as cláusulas e

cdldiçõê3 â s€ouiÍ ájust des:

cúUsuLA PR EIRA - oo oa,ETo:

Cí.0í - O pÍêsanla Coatreto lâm por obpto a ContÍet gao da amPra aspcclallrada .m seÍYlçoa de

anganhaÍls prr. pevlmrnteeao rm prnlrlrpÍpodo co.n dÍlnagam 3upadlclrl nt Ruâ do Euril c Rua

do Ent oírc.manto, do lunlcblo dc Cilaópollt, coofornc Convânb nô a10r2022, íírnldo cnttê a

Cornp.nht d. Oaalrvolv*n .rro Uôano do Erúdo d! B.hh . COI{DER . o f unlcíplo .L CÍttópolls .

34, canÍorms sspêdficâçõcs tôcnicâs, constantes do êdital ds To.nada d,ê PÍcÇo N' 00512022, e demâi§

elô'nentos aünaalos aog seíviços e Í€sp€clivss quanüdados.

Oí.02 - A Éxôcução dâs Obras € SoÍviços obsdGcsnto aos lâtmoa do Editel ne Modâlidedê Tomadâ de Preço de

n' ffi1?0,22, !/âacrlado pda CONTRAÍANÍE, a os Ancxos a qua o ín 6ll|o 6ê rcíore o que, juntâmente coln a

PÍopoatE dâ CONTRAÍÂOA, pâ33em ã int gÍâÍ o presêntê Cmtmto.

cúusuL SEGU o^ - o3frOAçoC8 OA COitÍRA

02.01 - AnalisâÍ o aprovar qu€hueÍ d€talhâÍn6nto no P

Rua í2 do Márço, 84 - Conúo - CEP: 48.'180{00 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-21E2 CNPJ 13.646.92A0001'12
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ESTADO DA BA}IIA

PREFIEITURA IUÍ{ICIPAI DE CRISóPOUS
CNPJ: Í 3.Ê16.922/0001.12

02.02 - Mantsr, no lo(€l dâs ob(âs, uma equipe do Fiscatizaçâo càefiada
CONTRATANTE:

À,,

tro
ê"

i§:

f0tHÂs ti!
02.03 - LibêreÍ â êxecuçáo dos saÍviço3 alrevés dá ordêm de seÍviços;

02.0t1 - Raalizar, poÍ sua Equipc d" Fiacsrizaçáo, â màdiçâo das ob.as e 6eíviços executados
CONTRÂTADA o Íêspêcüvo boteüm dc mcdrçáo,

02.05 - EÍâtuâr o pags.nonto dâs mêdrçôas â CoNTRÁÍADA 8És a âprosenreçâo das íeturag

02.0t - LibêÍaÍ 8s áreas nes Quai3 3€íào âxecutado3 os serviços a cáígo da CONTRATAOA, âdotando tdas es
píovidànciôs ÍÉca3sánes psra quc os (It6 g€íviços se desenvrlvrm na íoíma do qusnto eijstado enre os pa,t6s

cúusulâ TERCEIR^ - cRtc çô88 oA coilrRATADÀ

03.01 ' Rccíutar e manlar o pe!§oal n€cassádo â exêcuÇáo dos Sen \ços, 6sÍrôclátizsdo ôu náo, 6ssumiodo tôdos
oa ônus. eírcâílos. obnesçóes e íÉpoa3âbilidades de ôÍdem Febelhistâ ê pÍevldênciáÍiâ:

03.02 - Apíasêntâr â CONTRATANTE. quando soticlteda, Nwa do êumpÍiÍn€nro d€s obroâçõês quâ the
incumbrÍem êm rAzâO dâ sx€arÉo das obías € s€rviços contÍatados. rêtaôionâdâs coÍn |NSS e FGTS:

03.03 - Mánt6i no locál dos serririos

a) Uma €quip. tócnics dE compíovsd8 oxpdiàncla, capá2 da presler lodas as infoÍmaçóos e escleÍBomentos
solidt8(,os pola Equipê de Fiscâlizecáo;

b) lnstalâçõês coírdizentos 6 cqrdignas paÍs o uso da Equip€ de FiscalizaÉoi
c) Todo o cqupamaírlo nccÚs3a?b à cxâqJçáo d€ trabalhos, oü€ãrrâdo o cro.rograme dr uliüzâção rêspâc{rvo,

somênte podêndo rÊtiÍâr qud$.rer uidâde ínêdiânlê pÍévia aüoíizâÉo dâ COi{TRÂIANTE ou êm câ6o de

inadiírpleíÍreflto de obÍrgeçto a câÍlo desta.

0t.04 - Oispo? dG mat€íiris, quiÍ)ornentos e deÍnais instruÍn€ntos n€csssáÍios à rúelizaçáo dos Serviços a qua

se írÍcíê o itarn 0r 01, obÍigsndo€ê, pere l8n!o, a aÍDef cdn os fÍôlê8, âêEUÍur, úibstos c queisquêÍ oúrâs
dorpesas vino.Jlâdas à dEponiUftôdê dos meaÍEs;

03.07 - Ac€itaÍ, naa mâgÍnâs condi@s dâ sua píoposlÍr. os âcr&cimos ou 3upÍÊssó€s dêlêÍminadâs pelâ

COI.ITRATÂNTE, até o limite de 25% (viítle e cinco por conlo) do valoí globál iniciâl do ContÍalo,

0t.00 - Emitir, após toÍ aêcâbíd,o o Bdôüm de Medição. â6 fatuÍa6 coÍÍespondentes às oôí6s e 6cryr@s m€didos.

e, nas épocâs píópÍias. fstuÍas distinlâs lelâtives a r€aiustamsnlo previsto o6ste Conüato:

03.0e - Rêúficeí ou Í.Íazêr as oàías e 9€rviço6 quê yenham â seÍ moüvadáínente recusôdas pelâ Êquipe de

Fiscalizaçáo, sem ônus pBÍs â CONTRATANTE;

03.í0 - RâlpondêÍ pàlo3 danos orj pfE Uízoó quê a oôrâ veflha a sofrêÍ, por açào ou omrssâo comprovadâ de su€

paÍtâ. até o sar rêc6biftrênto dstiÍitilro p€la CONTRÂTANTE:

Ot.tí - Náo subcoíttreteÍ naryr sub.íogar, psÍdsl or,r totatm€ote as oàÍá3 c a€ívlios otieto dârtê ConFôto, salvo sa

autoíizada poí oscíito pela C,ONTRATANTEi

03.12 - EntÍegár á CONTRÂTANTE, intakamentc coÍrcluidas a8 obras e sarvbos sstipulsdos, com as instalaç9êÊ

em pêí6ito fuôcionarnênto. no8 prezos dôlinidoa conr8Ealmente: 
. _\,,

!
3ô

Rua 12 do MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48.48G000 - CÍisóPoliyBa
Tel. (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.9?2t00O1-12
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03.t3 - Mquiír ê mett r no crnbiío da ú.a um .üáÍlo 
<te Ocon&rcja" no quat 8c

ocoíIáÍÊa quG intoÍüolicm !o andamento ds5 oàÍas e s€Ívlio3 lais cofilo:

a) P.ta co TÍtaTADA:

A3 condiÇõB p.Éi.rdiciai! eo aíÉemsnto dm febsthos;
As drsultss á Eqdpê ê Fiscetizeçáo ou a CONTRATANTE;
CoÍÉusô.s dr clapas e oEas e s€í!íiçoa;
Escâls€z d6 mgtariaB nccsôsáÍios Bo3 lrabalhos:
Outres oconênda6 rGhv&1tôs quê dcvam sar aGgistrada6.

{

ao

ASS.:

b) P.l. CO TRATA TE:

Apíorraçâo ou iílpugíia@ aos ílgi6lÍos da CONTRATADA;
PãlceÍgs 6otíE o ,úÍflento dos tsôôsthos:

soürçõas dá! cdrsdtÉr ídÍruls(,es gote CoNTRATÂDA:
Oetdmineçô6 adicirnd3 à9 oídalc dà laryigo3 ê providênciâs indispêír8ávaia âo sêu cumpimento:
Otrat oCorürdag r€l€vanEs.

cúu8ulA ouArÍA - FtscAltrAçÃo:

04.0í - A oreÇuçlo dâ3 obrâc e 3ôíüços, oàlelo dê3to Coírtr8to, ostá suioita eo Ínais amplo ê totel contrcle de
CO{TRATANTE, quê o cxcíc€rá, pnncipaknênte, oúavés de umâ Equipê dê Fiscâlizâção d€vidamentê
cíldanciadâ .

ú.02 - C*crá à Equipa de Fiscslzeçáo, p€Ímancí êíÍpntê, dar esslstancia têcÍicá às obras ê seruÇos

sducirílâí pÍoblsmas surgidos e. especidm€nte, os 8aguintas:

e) Acompânhaí e ingpecioôar e exêcüçâo do3 trâbahos coírtrâuidos, incfusavê testando e aptovando os maie r:
c â quslidâds daô obÍa! 6 sorviços íBalizado6:

b) ApíovaÍ, íôisit3r e/ou EJ3taÍ as oô.rs c icÍviço8 quâ eitivoÍem eín desô@Ído com os prorelos, especincsçôes

6 (bíÍrd3 e€ürirhÉ6 ooÍ retuals.

CúUSULA aUIÍ{YA - Dot PRAiZOS:

05.0f - O pÍâzo dc conclurâo do3 66í1/iç6 conreta{tos s€Íá dê (x)3 (ms) mêsaídias, a @ntar diâ do

írcatÍm6nto d3 mam dc Scrvlço.

05.02 - A vigêncla do prasdíe contÍato seÍá dÉ í íy0í2023 ! l0r04r20ãl.

05.03 - O 6azo preüao para axeorçâo daa oàíes podeÍá s€r pÍor"oeádo êm Íscê dê quelquêr dâs hiF[ileses
p.arÉtÉ no Aít 57 § 10. de Lêi 6.666/03, sm caso d€ cdrvanlôncis aúniniínrüva ou êm ÍacÉ de êven'L'rl

daaco.rdnuidâde d,ê Ír!êrnsG llnenoârc3.

crlusuL sExTA - vALoR DO COIITRATO E OOTAÇÀO:

.oí - o vatü ghod dGstâ conl,Elo, a p,rço inid.l á dê Rt a29..og,E2 (QuÚiocaflto! a üntê c novâ

mll. qudfocüto! a lr*rnta a ]tovê 7a!la c oltarlta c dola canttvo.) de ecoído com o rê8ultádo da

,/.. '' ', ,,
Ruâ í2 do MaÍço, 84 - CentÍo - CEP: rl8.4E0{0O - Crisópoliy8â ' ' '-y

Tol.: (75) 34,13-2182 CNPJ í 3.646.922J0ú1-12 //Á
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PREFEN,RA TUTIICIPAI DE CRISÓPOLIS
CNPJ; t3.ô45.922[001-í2
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ft,üplicáçâo d6s quer0ãad6 da otf6 ê soíriços, coírÊtanr63 das pienirhas pÍopGtas pdâ coNTRÁTAoA da
Lrdteção Modâtíradê Tomlrda de pÍêço 

^. 
oo5no22:

A dotaÉo orçáíftentáriá do pí€santc coíttâlo é a Baguintê:

Unidade: í t.0í-
Aüüdadê: l oog- tura e serviços Priôlicoo

Ehmenlo: ,l4.q)
Forúe 24

0e'02 - No cálct o do sâldo êdllratuâl d8duzir-sê-ào aB mêdiç6€3 das obra3 e s€Íviços â preçls inrciais,
exduídas, paae tal fim. ss íI6diçôês de Íeáirstamento,

CúUSULA sÉTflA - REGHE oE EIiEctJÇÀo:

07.01 - O regimâ dê êx€cüfáo das obas â sâÍviços, obiôlo dêst6 Coniato, ó o de EMpREtfAOA pOR vALoR
GL@AL. com mediç8o do3 quenüt8ivor eíoüvaÍnênté íeâlizâdo3 para ín3 dê quitagáo.

cúusuLA oíÍAvA - rEqçôES, PAGA EHTO§ E REAJUSTAIET{ÍO§:

8.01 - A CONTRÁTANTE derá qülaçáo á CONTRATAOA mediâote a ap.as€írtâçào d6 íatur3s coíÍÊspofldântês
às Ínedigóês dê oô.as e sotulços êxscrtedos. ssgundo os cÍitérios técnicos dê afêítçáo óe quanútetivos e aos
prâços co.rsl,anlos da PÍoposta oÍüÍêcidâ ná licjtaçâo na Modalldadc ToÍnede dr PÍaço n.005/2022

m.02 - A Equipâ dê FircaÍzâÇâo da CohITRATANTE .Íôruefti cün e panicipâçào da Coi{IRATADA, â mêdiÉo
das o*âs e Eêrviços êx6csbdo3. cíniliírdo, o Bol€tim dê m€dhifo BÉs o terryúno do8 seíviçâs, o(J cqríormc as
quántidedca do! 3âíviç6 âxêcutâdo6.

0t.02.í - Os rcsultados das mediçô€s s€|.âo lançâdos êm Boletrm de Mediçáo, conÍoímc os quantilativos de obÍâs
e seívi@s aBJrados;

0t.02.2 - Oco.Íendo pêquêílâs diwrgências nas medições âprêsentâdâs, âs mêsÍnas, dâsdê quê nito sêia a finel,

seráo âpmvadas coíÍr as dêüdaB resaâlves. ê constituiráo obielo de aceÍto n6 madição subseqüente;

08.02.3 - Nos píegos coílrâtuâis É d.íêÍáo eslsr rnduíÍros todos o! qJrtos diralos ê iÍrúíêtos, b€m coÍÍro os

deveÍas c obrigaçôês e encgrgos voltaóos à plenâ exâõJçáo do objoto rssp€clivo.

0C.03 - Quaisquer novog úibulos (,J ênêârgo8 legai3 qua vêírham a scÍ cnados ou auínêntados no curso dá

exGuçáo do Contreto ê qug nepÍêsontêm acÍágci.rEa nos p{eços + edos, bÉín mmo queiaquêí novas
incidêndas olr ocorÍàncias qurê possem rmdicâÍ no dês€qulllbÍio econômico-ílnanadro do Conlrato, incidenlêG a

peÍlir da dats de TíBãrtaçáo dss proposta€, irplicsrão na Íeüsáo dos pí€ços Í€spoclivos;

Ot.otl - Acoírtaccndo o inverBo ds p.Êvirao consagnáde no 6ubilê.i p.ccêd6nl€, isto é. cliÍdnaÇ5o. supÍessâo o/ou
diÍninuiçáo de aliquotls, a paíir d8 datâ dosle Licit8çáo. a coNTRÁTAoA íeé o de6conto csbívet e proporoonal

nos 3€us preços, em Íavor da COi{ÍRATANÍE;

0t.05 - A Equip€ dc Fiscirlizac.o podorá, em qualqueí íÍÉdrçáo, dâ, cr.rmpÍim€nto â modiÍrcsç6es ad€quadas a
medhão an terioÍrnenlê íoiEl

0t.06 - Os preÇos contÍatúsis laÍào iírêâjustáveis pelo peíioóo de 1 (hum) ano a paitiÍ dâ data de aDrgsêntaÇâo

dâs Propostas dê Preço. AÉs e3tê pêríodo os mcamos sê.âo rêejustedos. ne írGlÍna píopoaÉo 6

da vaíiâÉo vênÍicáda no índacê da coluna 35 dâ FGV Os pÍsços soíào Íââluêt8dos na íorma da Loil

Ruâ 12 dê Mârço, E4 - C€ntÍo - CEP 48.480400 - CrisópoliíBa
T.l.: (75) 3'143-2182 CNPJ t3.ô46.92UO0o1-12
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§
ct^uôulA NOÍ{A - ALÍER çô€S CO{TRATUAS:

00'0í - Havôndo dLrsçõd qu€ importêm om Ínodificaçôos dc dáuEu6 contraud. 6êÍô iÍÉigpensávêt a tavÍarúidô Eímo sdlütío, co.n o trúvio 6renr. ê aprovaçâo da CONTRATANTE;

0e.02 - ss I alteÍaÉo íor p.o\renianle d€ ob.a! â 8síviços adidúâb a CoNTRÂTADA obÍig6Í€€-á ac€rrâr o
mcarlo d6 !uâ rxccuÉo atú o liídtâ Srenfit ti!r! (b 25% (ünte o cinco por oàoto):

0C'03 - Sc ea oôÍa! ê 3êt\,1çoB adlcadieB Íolm dt írrsma .spócb, ê arocrrraríti8 sob as mGsfiiâs coodiçô€s dâ
ouü08, q,Fs olstoo unatlíi6 É êútairm pÍoúttos coílhdJalmante, tâls píêçoê iêrào âdoterros parâ Írmun.râr oô
dtbo ecrvrços atÍcjonais:

cúusulA oÉotA -..FoRÇÂ rÂtoR":

10.0í ' Enléndo'sê por moli\o de'Façá Maior', gí!ve. lod(oiJt or.r outft! p€ÍtuôEçô€s industÍtsis. atos dê rnimigo
piit rco, gucrrôs. uoquebs, insuEllçõ€s lêvantc8. eddemias, avâtmcfiGs. tâír!íDotoa, lerp.süades. raios,
ênchêntes. PêílutbsÉ€E qvs. oxplosõ€s, ou qu8Équer outros acdrledmênlos samelhântes sos scrma
ÍêlâcionadG, ou Ô ÍoÍF 4ulvatsntô. que fuFm ao cont?ole íâzoávêl de quelqucr paílê int6Íâssad9 que, mesrnc
agiírdo dlliganlêmríltê, nâo coÍrsrga lmpêdir suâ ocoÍrânctB.

10.02 . O t6ímo'Forgâ M!ioí'tâmbóm d6vc incluit quslquor elÍáso ceusedo poÍ l€glslâçáo ou íÊgulamrntaÉo,
p0Í ação ou omisrào do COi{TR TANTE. por âlo dc tôrêdÍoô poÍ da rccoohâddo â ouúo6 quc v.nham ocasronar

âbasoa à CONTRATADA. N.ÍüUrrrr p6ífs süá llopdlsáyêl psÍa coín â outra p.loê âtrâso3 dê molivos óê 'FoÇa

Msbr.

10.03 - O tanrn 'Fcça MEiol. náo indui gí€\És na prôpria firma CO.{TRATADA.

í0.04 - S€ e CONTRAÍAOA Íicsr trcmpoíanamcntê impossibilitade. total ou pârciaIÍonte, por moüvos dc "Força

Maloí'. de curprií os d€r,êÍes e Í€ôpmsaulidâde relotivos ao seu Fabelho. devBrá camunicáÍ iínêdiatâmente a

âídência d€ss€6 Ínotiv6 tle Tor9a Maroí", coífl o quo cêsss?áo sâUs dê\rcreg e rêôpoír3âbilidadê relalivos à

âxccuçâo de6 obÍa3 até quc lais moüvos sciam gJp€rados.

10.05 - O p6zo 6spêdíbsdo pars cxêcJçlo d6 oúa3 podâÍá taí âdádido pêlo poríodo que sera necessáflc
para coínponsar o têÍ?o dê lnteÍrupçáo csusado p€h motivo de 'Ffrçá Maiol'.

í0.06 - OuâlqrrêÍ &iüde dn Íspeito e âstr êícnsáo de prszo sGíá dBvidsÍrÉnto âceífada poí concoÍrênciá

mit/a, anr. a CoI{TRATANTE e a CONTRÂTÀDA, vi6ando onconlrôr a Ínslhor soluÉo para ambas as pâÍtes

'll.O7 - Sa o krpcílin nto cruaado poÍ nlolivo d6 foça Meiot' aô ôst6adeí por pÍEzo supárioí a 03 (tíê3) mêsês,

impoBsluútan@ o cumpílÍncnto do contrrto. . COI.IÍR^TANTE podêíá ílsondi-lo no todo ou eflr páíê. mêdiántê

noliflcáçáo po. elcÍito â CONTRÂTAOA.

í0,0t - O comunic&b sobía'Foí!a Máiol, será liulgsdo no íecGôaÍnanto dc6t6, Íafcrente à ecertâção do Íâto como
'Foíça MaioÍ'oÜ não, mas a CONTRÂTÁI.ITE pod€rá cdrtastaÍ om ía36 eotú?ioí â \€íecjdâde dâ o@ÍÍênêia Íeâ|,

cúusul^ DÉc ApRrrcÍlA - PÀR/iLEAÇÀo oos sERrnços:

Ruâ l2 dc Março, 84 - C6nro - CEP: 48.48G000 - C.isópolis/Ba
Tê1.: (75) 34.t3-21E2 CNPJ 13.646,9221ú01'12
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íí.0í - A CONTRATANTE pôdcÍá. po.
comprovadas. pa€lser ou suspeÍúe, â
comunicaÉo poí escÍito â CONTRATAOA.

prcÊêntGs razóas de intoíesso Biülico, dêvidaÍnente jusülicádas o
êxecuçâo dos Sêturços obiío do pÍesontc Conlrato,

íí.02 - Na hipotôso de su.pensáo pd o.drm da CoNTRÀTANTE. e no inteÉs.c destâ. e
ÍÇcmbolgáda dâs dêgpêsas 6?t pô3qEl posto â disposjçfo dâs obaâs, c dos oqui
iÍnpíoduü vos.

?
ô

^PAS5

í1.03 - OcorrerÉo persÍi38çfo eín ce?át3Í definitivo, I CoI.ITRÂTAOA Íêcêbêrá, contsa Elrêge dG d@rínenlos
coínpíob8t&íc dâs daspasar ,êâri2adEs pof íoÍF dr3te &afitb, o§ vatorês a scguiÍ dBcÍiminrdos:

a) Velor dos SâÍviÇos, âtó drülo crôcülâdG c epíoyedos pala Fi,calizrçao:
b) Vâlor das dGspesee de dcsmobíliraçâo;
c) valor óo custo de squi§ção úo3 msroiisis estocâdo6 pâre úilizaçàô n€s ohrss e sôrviços. corÍiridoE pêb

IGPM+GV, entíe a data de aqdsiÉo e a de dêsmotÍfzaçào:
d) ValoÍ (ánêspdtd8ntê ao 3atdo das ceuÉês dêpositades.

CúUSULA oÊcITA§EG{,I{DA. DA§ PEt{ALIDADES:

í2.01 - Pêla inere@çâo toaat ou pecial do conrrato. por pâne da coNTRÂTAoA. â CoNTRATANTE podeíá,
gffsnUda prévi8 deÍesa. afllzr â CONTR TAOA s8 raguintês sançõ.rs:

a) AdYêítànda;

b) Multe de 0.1% (hum dáciÍm poÍ oânto) do vâloÍ dâs ôbí'as e sdviço em atraso, acÍê3cido do rcaiustamênto
prêvÉto no subitem 08 07;

c) Suspurôão tampo.ánâ do diraato óâ licitÊr e cont,rrtrr coín a COt{TR TANTE, pêr, prazo dc 02 (dds) ano6.

12-07 - A mulL sêíâ d.ccoí'rtada dos psgam€ntos ou de gáÍgítie drtnrlud, ou quando toí o ce!o, coõÍado

adírinistrativa qi judidallrdrl6;

í2.lll - Deixantto a CONÍRATANÍE do quiteí âs faturas no pÍa2o astâbelecdo no item 02 06. será considerâda

inaúmplêntê ê ps€arà, à CONTRATAOA, mults peÍÇantuâl sob'Íê âs fâtuÍâs dêüóâs. êqdvalentês a vaÍiação de

IGPM-FGV, no pârÍodo tÍen6cdrido êntaêâ datá dâ inâÍrimplêncra ê o êfativo pagamcnto.

cúusuLA DÉorA-rERcEtR - REcEal El{Ío t os sÉRvtços:

í3.01 - Os sorvtÇos sêráo dados poÍ coflcluído3 quando Êxecui8do o oàislo dsEto inElrumento conuâtuâl;

3.0:l - A CONÍR^TADA dst.áíá enlÍ€gú 06 !êíviç06 inlêiÍamantâ conchrl(h6, cdn a9 instalaçõ66 êm pêÍíaito

Íuncionanr€nio sando na easiào proÉrdide uma vislôÍia gâÍel p€la Êqulpê dr FlScâli2aÉo quc. achândo ludo

coníoÍnte. emiuÍó. o Teímo d€ Cmdusáo.

11.03 - Encont ândo a Equipê dê Fiscáli2áÇôo elguÍnâ ÍâlÀâ ô.r dâícito, pd ocá31âo óâ visloÍia gcrâ|. comuniêaÉ 8

CONÍRAÍAOA para que sqâm íerl8s a! dê$da3 coírêÇõ€s.

í!.Ot - Oecomdos 10 (d€z) dias de laríaü.,ra do TcÍmo dã Condusáo PÍoüsóÍio verificando-9e náo havGíêm

su.gido dêfêitos nos tíaôalhos oÍedltedos pâla CONTRATAOA. sêfá sxpêdido. o T€Ímo ds Cooclusãô e

Rocebimento Deíinrtivo daE Obrâ8 â Serviços coíltratadosi

Rua í2 dê MaÍço. 84 - Centro - CEP: 46 460-000 - Cri6ópoli3/Ba
Tel.: (75) 34.í3-2í E2 CNPJ I 3.646.92i,0001-12
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12.0t - A inobsea/ância, parâ CONTR TADA, das nomas e es9êdflcâ9ô€8 têcíices aplicávd8 â8 obras e

s.ívlços, írblivâÍá 6 splcâçib p.b CONTRÂTANTE, de íruhá
eqüvsleÍrtê a 5% (cinco por câírto) do valoÍ do! úabâlhos íealizâdG sn dcsscüdo com tais ooímas e
Épacificá@3, sálvo sc cdrigidG dn têmpô hábill

serE
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í3.06 - As rtaps da obíe ê sáÍviç6 slrscâtívdô dG 6xcqJçáo indcpandênte e
ütúlgr parciâ|, !.râo obi€lo .le coÍrunicâçáo de COôITRATAOA s po(hrâo sôÍ ÍEoetÍds8
CONTRATA ITE nâ Íoíme pí€.ÉÍit nàôtâ dáLÉuls.

CLAUTULA OÉCilA4I,ARTA - RESCI§TO COI{IRATUAL:

ASS,:í{01 - O Pí€raalê Conrtto podúá 3ê Élaúrdido aÍn íacê dâ quôhuer d8s ciqinstàncias pÍeüsta3 no Art
Lêi n.' 8.6ê4r'g3, clpadalmêí{â ôín r8zâo dâ:
8) lnádiírptêíidâ dá cot{TRATAoA:
b) ConcoÍúcts, talâocie ou quidsCo d. CONTR^TAOA
c) lná(IÍrplôrxiâ d. CoÍ\ÍIMTANÍE.

cúusul^ OÉc rAeutr{ÍA - FoRo:

ít.01 - As prtrs cLgorr o Fqo da ddada dê Ollndinâ - Brhia, quê píeyelêcôíá sobÍe quâlquâÍ outro, poÍ mais
píivlLgúado quâ s.i.. prft dldmar quâisquâr dúrldes orlundes do pí€lrêntr coíltrelo.

E, poÍ ada|!ín âaúim Í,úba a confat«b!, tlííÉm o pílsdrt3 qflÍüto sn 03 (Hs) via6 dc Eual tcor e fdmâ na
píüsaÍrça dar t rírunho3, quo subacr3t €m ócpcis (b llóo ê acàado coílíonne.

CRISÓPOL|S - 8âhlâ, l0 ó. iú.ko dc 2023.

MUNrcPIO OE CRIEÓPOL]S
CONTRATANTE

*1,

AJ*üç#ló{
/ lnorrron dos S.ntot dr Cost

SÉCRETARIA TUIiIICIPAL DE IIIFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

",fuh,r**n'ÇloÍr,,aNAndÍessa Santos de Oliveira
CONTRATADA

Têstünunhas:

Noíne:
CPF:

NoíÍlê
CPF:

Ruâ 12 de Março,84 - Cenro - CEP: 48.itE0{00 - Crisópoli6/84
T6l.: (i5) 344$2182 CNPJ í 3.646.922tú01'í2

.- &.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
EXT TO E PUBTICAÇÃO

CRISÓPOLI$BA
ABRIL - 2023



ti,
!ESTAÍD DA BAHIÂ

PREFEITURA rrf,tcúp^L oc cilsóeous
CNPJ: I 3.816.921000í -í 2

PRTE|RO TEm ADmVO AO COi|TRATO OE t{o 0íüm23.

PRITEIRO TERIO AÍ'ÍTlvO AO
oE PREST çÀO DE SERVTÇOS

<i
E

ô
Eô\)

o
TO

0121,1N23, (ruE ETTRE SI CELÉBRÂfl O
IUl{lClPtO O€ CruSóFOUSSA E A
EFRESA PLANNUX E}IGEIIHARIA E
EilPREENDI ilTOSEIREU.

O IUNICIPP OE CRSóPOL|S, ESTAOO DA BAH|À peasoa lurtdica <te dirúto nitÍico
intêmo, inEcrita no CNPJ/IIF sob o no 13.6{6.922/m0í-í2, coÍn sadc à Rua Í2 dê merço,
no &4, Cento, CEP: 48./{fl).flx) - Criúpolir.EÂ n€€ts eto rêpÍes€íttdo por sêu Pí€fêito, o
Sr. Leandrc Dantes de Jesus Coeta, inscÍib no CPF/MF sob o no 352.512.5Se79, RG no
47ltE9009 SSPTSP, raidcntc na Rua Sáo José, í9, Caaa, Eistrfto Buril, CÍÉópoliE BA
doravanta dÊailnedo dÍÍtdesÍÍrenE COilTRATAI{IE, ê (b ouno lado, a PLATltlUl
EXGEIIHARA E EilPmEilOl ffTOS ElRELl, pasoa jurldica inscrita no CNPJ/MF sob
o no 39.236.2E9rm0í{3, com 6êde na Rua 02 de Julho, noí57, Sala Od, BeirÍo Ccnúo,
Scninha - Ba, rcpruscntado por Scnhora fuidessa Santos de Oi\êire, RG no 12977'1885
c CPF no 066.335..185-{0, ílsadfitâ na Rua Joaquim Pinheiro, no 347, Bairo Ccntrc, AracÍ
- Be, dor.vent! denorninade 8ind6.m€nto COIITRATAOA, t€rn €ntro si iucto e c.Lbredo
o pÍêsêntê Tcnno Aditivo eo Contrâto No 0í2l2(n3, tendo como obieb a Conbataçáo dc
êmpíase cspccjalizade eÍn $Íviço6 dê ongonheria para pavimentaçâo €ín parablepÍpedo
com drenagem supcrfrcial na Rua do Bwil e Rua do Enúoírcameílto, do Munidflo dc
CÍirópolb, coníoím€ Convênio no 419112022, firmado drúc a Companhia dc
Dacnvolvimento Uíôano do E$ado da Bahia - CONDER e o Munidfio de Crisópdia - BA,
cdórado €ír í01012023, dêcoíÍrírtê de hondogação da lft:itação na modalidade Tornada
de Preço No 005/2@. tnjrcitendo€ê oô coírúíeÍ{6 à ld fêdtrâl no 8.666193 (com susg
ínodificeçó€s) nG teímoo do Art. 57, inciso ll, às eeguintea dáusulas conffiuaig abaixo
d€scÍitas:

CIáUAUIA PRIIEIRA- OO OB',ETIVO OO TERTO AOITIVO

soB

O pícesrtc Tcrmo Aditiyo tcín por otiíivo pÍoíÍrovêr e pronogação da v[ência do Contrato
tf o12nü29, por mais 03 (rês) ÍÍtêsc6, ê aeordo corn CúUSUIÁ QUINTA - OOS
PRAZOS do lcêÍido inslnrÍnento, a contar data do sar têflno fnal, nos tcrmoo do Art. 57, ll
§ 1o da Lci E.666/íS3 c suas alteraÇõee posiqioree.

CIAUSULA SECUI{DA - DA VXiÊXdA

O novo prazo dê vig&dâ do ÍCríido Cmffio. fica ÊorogEda por mais 03 (bêc) mceca'
inftiando-ae rn í 0 d. ebil d. 20/23 ê groàT.ndô4ê êíll I 0 de juho de 2023.

cttusut TERcETRA-DAFullsArEirTAÇÃo

Edc Tcrmo Âditivo fr,ldírGnta4. no art. 57, ll § 10 da Loi E.666/í99Í1, e suae po!úcdorca
Ctcr!çõê!.

Ruâ í 2 dG t líço, 8{, CcnlÍo - CEP: 4ô.4E0{m - Cí6ópolb/Ba
Tel.: (75) 3/H+2í 82 CNPJ 13.646.9210O't-12
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ESTADO DÂ BiAHtA
PNEFÉMJRA TJXrcFAL T GESóPOLIS

CNPJ: í 3.6{6.9i2lt()00í -l 2

f0

§

cllt sl,ltolrARfA-oA

Fcrmanern ínalbradas I dcrnirt dáualbs, eâÍágrufus, coíúigõcr ê oüÍigoçüGo
coÍüsto inicial quc nâo coliliÍqn coíÍt o dbpodo nGstê Tqmo Mitivo.

CLAUSULÂ QIJITITA - OO FORO

As partêê degern o bro dê OLlNDll,lA€A. com exdusáo de quahuer oríÍo, peÍa di.imiÍ
quaicqucr duvidae Ídd\râs ao qJmpÍiíflnto dGCê inúuÍnênto, Íêírunciândo a qualquer
outro, por mais píivilegiado que eda.

E, por cCaral assim justas e confabdas, as part6 asingn o pít!âêíltê Termo Aditivo cm
2 (duas) üas c igual têoÍ, paÍa rma só cícilo, sün rasrres ou ernendas, o qual dcpois <tc
lilo e aôado onfume, poranb dua3 toCdnuúas, a todo o do pí€s€írb vrÍ pdas pâíEg
ilsinado, ar quais sc obrigar a amprí*r.

Oisópolis.Bl, í0 de abd &2023.

MUMCIP|o DE CRISôPOLIS
COO{TRATANTE

0F
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Â55.:

,Akhfrdd-#

TESTEMUNIIAS:

1r

J,,...,I,..rt- 
-..,L.,''L: --\- t.i- *"'.-.-*

v'' Aíúr€€Ea §antoo de Ofueira
HánNUil ENGENI|ARIA E ENPREENDIIIEI{TOS EIRÊL|

COI{TRATADA

fulnúdüffimurii--
t6:0ltlltil!, t!t/!l
Or:0l.ttt.oÚ.43

SIn&niot
ssP,t^

2.

Rua 12 dG tlhtço,
Td.: 05)

Et, ccnúo - cEP: aE.a8o{x) - CÍlúópdigBs
3aa$2í 02 CNPJ r3.6.18.9:12000í'12

SECRETARIA MUNICIPAT OE INFRAESTRUTURA

t|-



If
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUMCIPAL OE CR|SóPOLIS
CNPJ: í 3.646.922100íJ1-12

EXTRATO DE PUBLTCAçÃO
PRIilE|RO TERmO AO|TIVO AO CONTRATO DE t.lo 01U2023

Lic

FOtHAs

tà^
lírVo

O ilUNICIPIo OE CREÓPOL|S, ESTAOO OE BAH|A, ÍepÍêsênteda por sêu
Leandro Dantas de Jesus Costa, toma priblioo a elebreçâo do 10 Temo Ad
Contrato d€ no 01212023, conforme especificações abaixo:
PROCESSO: Toínâda de Preços No 005t2022.
OBTETO OO PROCESSO: Contrataçâo de empresa especializa<ta em serviços de
engenhaÍia peÍa pavimenteçáo eín paral€lepípedo com drenagem superfrcial na Rua do
Buril e Rua do Enboncamento, do Municlpio de Crisópolis, conbÍme Convênio no
419n022, firmado ênhê e Companhia de Desenvolvimento UÍbano do Estado dâ Bahie -
CONDER e o Município de Crisópolis - BA.
CONTRATADO: PIáTINUM ENGENHARIA E ENPREENOIMENTOS EIRELI - CNPJ:
39.235.2E9/000163.
OBrEÍO DO ADITIVO: TeÍmo Aditivo tem poÍ obieüvo proinover a prorÍogaçáo de vigência
do Contrato No 012nO23. poÍ mais 03 (hê3) mesês, de acordo coÍÍr CLÁUSUI.Á OUINTA -
DOS PRÂZOS do referido instÍumento, a contar date do seu termo final.
V|GÊt{Cn: Oe I O de abril de 2023 e encenando-se em 1 0 de julho de 2023.
FUNOATENTO2 eÍ1. 57,11 § 10 <ta Lei 8.666/1993, e suas posteriores eltêraçôes.

Crisópoli+BA, í0 de abril de2023.

3ô

A5S.:

áer-kek*é
PREFEITO MUNICIPAL

Rua 12 d€ MaÍço, 84, Cenúo - CEP:
Tel.: (75) 3t4&2í 82 CNPJ I

48 480{00 - CÍisóPol iíBa
3 646 922000í-12
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04 DE MA|O OE 2023' ANO xÚ . M 0

pREFEtTURA trut{tctpAL oE cRtsópoLts . BA

f 2
to far

ESTAOO OA 6ÂHIA
PR!'EIÍURA Ii,.ICIPAL OE CRISóPOLIS

êNPJ:'l 3.6.6.92?JO0Í)1 -1 2

EXTRATo oE PUBLICAÇÃo
PRITEIRO TERK' ADÍTIVO AO CO]iITRATO OE I{' Oí 2I1IO23

o IuNtclPSo oE cRtsóPous, EsTADc, oE BAHIA, Írpíê.ênt d. por aêu Gê.roÍ,
Lê.ndE Oent . .!ê Jêaur Coata, tom. públbo e êêbbreção do I o Tcímo Adltivo ro
Contrato da ao O1U2O23. conbnrc GapGclícaçôG! abairo:
PROCESSO: Tomadr d,â Pn go. No O(Xir2O22.
OBJETO DO PROCESSO: Contrataçao d6 ampÍ.sâ ê3p.cia z.da €m ..Ívlçot cl,.
êng€nh.Íaa para pavtÍncntaçao cm parabbpÍpê<lo êoín dÉn.gêm .upêríclel n. Rua do
BuÍil c Rua do Enlronc.nEnto, do MunicÍpio dc Cri!ópolls, conÍoÍÍÍta Convônio nc
49nO22, fiím.do êntn a Comp.nhi. dê Oêa.nvolviÍÍrcnto UÍb.no do Ett do dr Bahia -
CONOER € o MunbÍeio dê Crirópoli. - BA.
CONTRATAOO: PI-ATINUM ENGENHARIA E ENPREENDIMENToS EIRELI - CNPJ:
39.235.26910001€3.
OBTETO DO AOITwO: T.Ímo Aditlvo têm por obiêtivo promovGr e proÍÍogaçáo de viíÉncÉ
do Contr.to Nc Oí2l2023, por mai. 03 (trê.) mê.Gs, dê .coÍdo com C|áUSULA QUINTA -
Dos PRAZOS do rrícÍldo ln!úumcnto, a @ntaÍ data cl'o 3cu tâÍíno final.
VtOÊXCtl: 06 ío d6 .bÍll da 2023 ô ênêêrendo-ô6 êm 10 clê iurlo de 2023.
FUNDAmENTOT ert. 57, ll § 1c da Lcl 8.666/1993, G sues poatcÍloÍês altêr.çóêa.

CÍbóPôlL-BA, 10 dê ábril dê 2023.

LEANORO OAI{TAS DE JESUS COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua í2 dc Msrço. 8a. C€ntrÊ - CEP:
T.t.: (75) 3443-2íâ2 CNPJ í

.4.48O4«l - Cd!óPoh/Aa
3.646.92z«Xrí-12
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CRISÓPOLIS-BA
.ruLHo - 2023

l

^
-f;

FOLHAS Hf



o
!)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGÂTIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 39.235.289/0001 -63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
À. Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 delulho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.9ov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 14:29'.15 do dia 0710212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0610812023.
Código de controle da certidão: ACA6.EFCA.FAOB.4879
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t0u'tA5 Nr



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0210612023 I 5:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de '11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20233148605

É
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or)
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ASS.:

RAZÁO SOCIAL

PL/TTI\UM ENGEN E E}'IPREEND EIRELI

tNSCRtÇÁo ESTADUAL CNPJ

39.235.2E9l000t -63

Ftca ceÍtrficado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tÍibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0210612023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÇão conjunta do canão original de inscriÇão no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receila Federal do l/inistério dâ Fazenda.

Página I de I Rclf crtidaoNcgall\a rpt
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uuNtcÍpto DE sERRINH^ - BAHIA
SECR-EIARIA ML]NICIPÀL DA FAZMIDA

DIREIoRIA DE TRI BUTOS EARRE(.ADAÇÀo
RUA MACARIO FERREIRA N' 5 I7 - CENTRO

BAIRRO: CENTRO - CEP:48700-000

CNPJ: 11.845.086/0001-03 -.rEt. (?5) 3261-8500

í
ôW

\Â5S

CERTI DÃ() N EG,,\TI\A \,I U N ICI PA L

\' 4557 / 2023

CO\CEI)IDOA

Inscrição M unicipal:
Nome/Raáo Social: PLANTIN UNí L.N CiEN HEIRI A E E\'IPREEN DIMEN TOS EIRELI
CPF/CNPJ: 39.23 5.289i'000 I -63

Endertço: Praça 02 DE JULHO N'Irc157 - t'tlNl'RO - Serrinha-BA CEP: 48700-000

Certifico para os deviCos lins e clàitos lcgais que revendo os arquivos da secrcraria rnrnicipal da

àzrnda afavés da Diretoú de arrecadação e Tlibutos. r.em inÍõrmar que rúo constam débitos
vercidos, até a presente tlata de, TRIBUTOS MLD{ICIP^IS. em nol.ne do contrft,uinte supra

citado.

A centdão nâo exclui o direito da Fazenda lvl unrc ipal, cobral em quaIuer tenpo. os debitos quc

venham a serem apurados pela aúondade administrativa.

autcnticiCade dcsta ceÍidão podcú ser confinnada na página da Prcfcitura Municipal de Scrrinha, na Interrret, no

lcço http: /Ânrrr: s e rri n ha. ba.go r,. br/

OBSER\AÇÔES

Emitida em 02/0612023 , por Portal de Serv(os

Validade: 180 dias

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Sexta-feira, 2 de Junho de 2023

Chavc de validação: 353a5b9c

hltps://g pi05 cloud el com br/Ser\erE)€dlributaridtributariocliênrrêporlHtnÍ?idDocurnento= 353a5bgc-0âd2'464S-8âb3661bc8237âf3 1t1
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Ml1ll23 0951 Consulta Reqularidade do Enp.eaador

*i:l
-."á

Ccrti fi cado de Regulari dade do
FCTS. CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

39.23S.289/0001-63

PLATI NUII4 ENG ENHARIA E EI4PREENDINIENTOS EIRELI

RUA 02 DE JULHO 157 SALA 4 / CENTRO / SERRINHA I BA / 487OO.OOO

A Caixa Econônica Federal, no uso da atriburção que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a errpresa
aciÍB identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Terrpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servrÉ de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade-26/o6/2023 a 2s/07 /2023

CêÉifi cação Númem: 20230626065953 00990467

Inforneção obtida em 04/07 /2023 09:51:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verif icação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hnps //coílsulla-crÍ car)á g ovbí/coírsultacrÍ/pag es/cons últaEmpr eg ador i sf 1t1



CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTHTSTÀS

Nome: PLAT]NUM ENGENHAR]A E EMPREENDlMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.235.289/0A0r-63
Certidão n": 18 42428A / 2A23
Expedição I A2/A5/2A23, às 16:L2:32
Val-idade2 29/IA/2A23 - 180 (cento e oitenta) dlas, contados da data
de sua expedição.

CeTt.if ica-se que PLÀTIIÍT,U ENGENEÀRIÀ E EMPREENDIMENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E

EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n' 39.235.289/0001-53, NÃo CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabalhoT acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2071 e

1,3.461 /2071, e no ALo 01/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
lribunais do TrabaIho.
Nc caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emi. tida gratuitamentê.

TNFORMÀçÃO IUPORTÀ}IIE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pes soas naturai s e j urídicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhi s tas, j-nclusive no conce rnente aos
:'e:olhimentos p r e v i de n c i á r i, o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Ieqal, contiver forÇa execut.iva.
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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Prezados Senhores.

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Solicitação com

autorização do senhor Prefeito para abertura de processo de celebração de 2o Termo

Aditivo de prorrogação de vigência do Contrato de n". 07212023, bem como,

justifrcativa do pretendido objeto, a fim de que esta Procuradoria manifeste-se

emitindo Parecer Jurídico, quanto à interpretação legal o pleito já apontado.

Após emissão de Parecer Juríüco, solicitamos que nos seja devolvido

o presente processo para os procedimentos seguintes.

Informamos, também, que segue em anexo a minuta do termo

aditivo, para análise.

Atenciosamente.

ILVAJUMOR

da CPL

Rua 12 de MarÇo, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Ter : (75) 3443-2182 CNPJ 1 3 646.922t0001-12

Crisópolis - BA, 07 de julho de 2O23.

JOAO DE

§



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: í 3.646 92210001-12 A5S

MINUTA DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE NO XXXI2O23.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO OC SERVIÇOS SOB O N'.
XXXI2O23, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE CRISOPOLIS-BA E EMPRESA

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480,000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no

47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no CNPJ sob o no , situada à
representado por

inscrito no CPF sob o no _, portador do RG
no , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si
justo e celebrado o presente Termo Aditivo ao Contrato N" XXX2023, tendo como objeto a
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para pavimentação em
paralelepípedo com drenagem superficial na Rua do Buril e Rua do Entroncamento, do
Município de Crisópolis, conforme Convênio no 41912022, firmado entre a Companhia de
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e o Município de Crisópolis - BA,
celebrado em 1010112023, decorrente da homologação da licitação na modalidade Tomada
de Preço N'005/2022, sujeitando-se os contratantes à lei federal no 8.666/93 (com suas
modiÍicações) nos termos do Art. 57, inciso ll, às seguintes cláusulas contratuais abaixo
descritas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação da vigência do Contrato
No X»U2023, por mais 03 (três) meses, de acordo com CLAUSULA QUINTA - DOS
PRAZOS do referido instrumento, a contar data do seu termo final, nos termos do Art. 57, ll

§ 1o da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNClA

O novo prazo de vigência do referido Contrato, fica prorrogada por mais 03 (três) meses,
iniciando-se em XXXXXXXXXXXXXXX.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, ll § 1" da Lei 8.666/1993, e suas posteriores

alterações.

Rua '12 de Março, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - Cnsópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 922t0001-12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: í 3.646 92210001-12

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do
contrato inicial que náo colidírem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o foro de OLINDINA-BA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de
lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Crisópolis-BA, XX de xxxxxxxx de 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

Anderson dos Santos da Costa
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Iinserir representante legal da empresa ]

Iinserir razão social da empresa ]

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1a 2a

o
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Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel :(75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12

i



o()

Áss.

PARECER DA PROCURADORIA
JURIDICA DO MUNICIPIO

CRISÓPOLIS-BA
JULHO _ 2023
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ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRI POLIS

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato rf O72l 2023

Modalidade: TOMADA DE PREçO 17" (nSl2O22.

OBJETO: Serviços de engenharia.

PARECER JURÍDICO

DfEIffA: A contrataçào de empresa especializada em serviços

de engenhariâ para pavimentaçáo em paralelepÍpedo com

drenagem superficial nâ Rua do Buril e Rua do

Entroncamento, do Município de Crisópolis, conforme

Convênio n" 41912022, firmado entre a Companhia de

Desenvolümento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e

Município de Crisópoüs - BA, conforme especificaçoes

técnicas, constantes do edital da Tomada de Preços n'
OOS /2022 e demais elementos atinentes aos serviços e

respectivas quântidades, com base ,ro aÍtlgo 22, iac-tro It,

§2", da Let n" 8.666/93.

Procecso: Contrato n" Ol2/2O22.

Do ObJeto: Tem por objetivo promover a prorrogaçao da ügência do contrato no

Ol2/2O23, por mais 03 (três) meses, de acordo com a CLÁUSULA QUINTA - DOS

PRÂZOS do referido instrumento, a contar data do seu terÍno.

laterêr.ads: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS.

0 presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogaÇáo contratual com o contratado

PL/ITII{IIDÍ EIIIGE!ÍHARIA E EMPREENDIMT{ET'oS EIRELI, por mais 03 (três) meses,

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisopolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3,{43 - 2 t82, e-rnait

pgrncrisopolis@gmil.cont' CNPJ I 3.646.9221U)Ol - 12

ESTADO DA BAI{IA

PREFEITURA DE CRISÓPOLIS

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL
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de acordo com a CLÁUSULA QfnNTA - DOS PRAZOS do referido instrumento, a contar

data do seu termo, com fulcro no artigo 57, n, § 1' da l.ei n" 8.666/93, permanecendo

inalteradas as demais disposiçÕes contratuais.

A proposta do aditivo está perfeitamente ünculada ao dispositivo do artigo 57, II, §
1" da Lei de LicitaçÕes e Contrâtos n'8.666/93, pois trata de serviços contínuos e

essenciais para a Administração Pública, que podem legalmente ser renovados para

outros exercícios. Assim dispo o referido artigo:

"AÍt. 57. A duraÇáo dos contratos regidos por esta Lei ficaÍá
adstritâ à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

lI - à prestaÇâo de serviços a serem executados de forma
continua, que poderâo ter a sua duraÇão prorrogada por
iguais e sucessivos perÍodos com vistas à obtenÇAo de
preÇos e condiÇÕes mais vantajosas para a administraçào,
limitada há sessenta meses;

§ lo Os prazos de inÍcio de etapas de execuçào, de
conclusáo e de entrega admitem proÍTogaÇão, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada à mânutençâo
de seu equilÍbrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo. "

ConsoaÍrte justificativa apresentada peia Secretaria Municipa-l de

Infraestrutura e ServiÇos Públicos: ' Com o fim de garantir a execução dos serviços de

engenharia para pâvimentâçâo em paralelepípedo com drenagem superEcial na Rua do

Buril e na Rua do Entrocâmento, do Município de Crisópolis, conforme Convênio no

4O9/2O22 - firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Urbano de Crisópolis -
CONDER e o MunicÍpio de Crisópoüs-BA.

Por sua vez, ümos que envolve prestaÇâo de serviços para pavimentaÇão em

paralelepÍoedo com drenagem superÍicial na Rua do Buril e na Rua do Entrocamento,

do Município de Crisópolis, conJorme Convênio n" aO9 /2022 - firmado entre a

Companhia de Desenvolvimento Urbano de Crisópolis - CONDER. A empresa

marrifestou interesse em manter a prestaçâo dos serviços e que as fortes chuvas que

ocoÍTeram no primeiro peíodo do contrato e elo fato de aparecerem outJos problemas

no decorrer dos sérvios previstos.

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182. e-íÍtz'il

pgnr-crisopolis@gmil.conl CNPJ 13.646.922/oo0l-12
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E, que a paralisaçao dos mesmos acaÍretará sérios transtornos a

Administraçáo e a resJizaçâo de novo processo ücitatório, resultaria tão somente em

esfoço desnecessário, o que não se adequa com os princÍpios da economicidade e

eficiência da administração pública.

Diante üsto, resta ineqúvoco que a realização do presente aditivo contratual

se adequa plenamente com os principios mais fundamentais da Administração Pública,

notadamente os princípios da economicidade e da eficiência por isso plenamente

jusüfrcável".

No tocante à análl,ee d.a mlnuta. contraà/,,.l, relevante observar o disposto

no artigo 61, da lei 8.666193, que elenca os requisitos mÍnimos necessários à

formalizâção dos contratos adminisúativos. Assim dispôe o referido artigo:

"AÍt. 61, Todo contrato deve mencionar os nomes das
pârtes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lawahrra, o número do processo da
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeiÇáo dos
contratantes às nornas destâ ki e às cláusulas
contratuais. "

No caso em tela, nota-se que a minuta contratual apresentada adequa-se

inteiraÍnente com a preúsâo normaüva supramencionada, contendo em suas cláusulas

a descriçáo e qualificaçáo das partes contratantes, a especificaçâo do objeto do

contrato, a modalidade de licitaçáo e seu respectivo número de referência, o valor do

contrato, o prazn de ügência do contÍato, os encârgos das partes contratantes, o modo

de fiscalizaçáo do contrato, o modo de pagamento, bem como as cláusulas relativas à

rescisão e a aplicação de sanÇÕes pelo inadimplemento contratual, estas últimas

preüstas imptcitâmente nos terÍnos da cláusula 4' que prevê a ina-lterabilidade das

condições e obrigaçÕes do contrato original.

Por fim, cumpre sâIientar que o presente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constâm até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epÍgrafe.

Ante todo o exposto, essa Procuradoria Geral, conclui que não existe flÊnhum

óbice legal no prosseguimento deste procedimento, opinando FAVORÂVELMEIII! pela

Rrra 12 de MaÍço, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 4E.480-000 TEL.07 5-3443 -2182, e-rutl:
pgm.crisopolis@gmil.conl, CNPJ 13.U6.922/0@l - I 2 &
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aprovaçào do presente Termo Aditivo, propondo o retomo à Comissão de LicitaÇâo para

as providênciâs cabiveis, cumprindo-se, ademais, todas as formalidades legais.

Crisópolis/Ba, 07 de julho de 2023.

OAB/BA .695

DIOGO SILVA
ASSESSOR DA

DE.C. 03212023

Rua 12 de Março, E4 Cetrtro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3,143 - 2182, e-rnail:
pgm.cnsopotis@gmil.conr, CNPJ 13.646.922/OOOI - I 2
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EXTRATO
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ESTADO DA BAHIA
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE NO 01212023,

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVTçOS SOB O N".
01212023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE CRISOPOLIS-BA E A
EMPRESA PLATINUM ENGENHARIA E
ENPREENDIMENTOS EIRELI,

O MUNICIPIO DE CRISÔPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646 92210001-12, com sede à Rua í2 de março,
no 84. Centro, CEP: 48,480 000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512 588-79 RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designado simplesmenle CONTRATANTE, e do outro lado, a PLATINUM
ENGENHARIA E ENPREENDIMENTOS ElRELl, pessoa juridica inscrita no CNPJ/MF sob
o n" 39.235.289/000'1-63, com sede na Rua 02 de Julho, no 157, Sala 04, Bairro Centro.
Serrinha - Ba, representado por Senhora Andressa Santos de Oliveira, RG no 1297771885
e CPF no 066.335.485-40, residente na Rua Joaquim Pinherro, no 347, Bairro Centro, Arací
- Ba. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entÍe si justo e celebrado
o pÍesente Termo Aditivo ao Contrato No 01212023, tendo como objeto a Contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para pavimentaçáo em paralelepípedo
com drenagem superficial na Rua do Buril e Rua do Entroncamento, do Município de
Crrsópolis, conforme Convênio no 41912022, firmado entre a Companhia de
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e o Município de Crisópolis - BA,
celebrado em 1010112023, dêcorÍentê da homologação da licitação na modalidade Tomada
de Preço N'005/2022, sujeitando-se os contratantes à leí federal no 8.666/93 (com suas
modificaçôês) nos termos do Art. 57, inciso ll, às segurntes cláusulas contratuars abarxo
descritas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO

O presente Termo Aditivo têm por objetivo promover a píorÍogação da vigência do Contrato
No 01212023, por mais 03 (três) meses, de acordo com CLAUSULA OUINTA - DOS
PRAZOS do refeÍido instrumento, a contar data do seu termo final, nos termos do Art 57, ll

§ 1o da Lei 8.666/1993 e suas altêraçôes posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O novo prazo de vigência do reÍerido ContÍato, fica prorrogada por mais 03 (três) meses.
iniciando-se em I 1 de julho de 2023 e encerÍando-sê em 10 de outubro de 2023

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamênta-se no art. 57, ll § 1o da Lei 8.666i1993, e suas posteriores
alteraçôes. /

Rua 12 de N4arço, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - CrisôpoÍis/Ba
rer Í5\ 3443-2182 CNPJ í 3.646.92210Q01-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210OA1 -Q

MUNICiPIO DE CRISOPOLIS
CONTRATANTE

nderson
IA MUNI

_a
Leandro Dantás de Jesus Costa

F
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CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do
contrato inicial que náo colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o foro de OLINDINA-BA, com exclusão de qualquer ouÍo, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mars privilegiado que seja.

E, por estarem assim Justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só eÍeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de
lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato prêsente vai pelas partês
assinado, as quars se obrigam a cumpri-lo.

Crisópolis-BA, í 0 de Julho de 2023

,.
&,ç*á À ê/*
dos Santos da Costá
CIPAL DE INFRAESTRUTURA

i.,,,. --)
Andressh'Santos de Oliveira

PLATINUM ENGENHARIA E ENPREENDIMENTOS EIRELI
CONTRATADA

SECR

2"

GoJ SqI ),çs- sL
fl.^^S-^.ÉfÀJo
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Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÔpolis/Ba
Tel,: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 922|AOO1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.9221OOO1 -12

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE NO O,I2I2O23

ASS

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DE BAHIA, representada por seu Gestor,
Leandro Dantas de Jesus Costa, torna público a celebração do 2o Termo Aditivo ao
Contrato de no 01212023, conforme especificaçÕes abaixo:
PROCESSO: Tomada de Preços No 00512022.
OBJETO DO PROCESSO: Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial na Rua do
Buril e Rua do Entroncamento, do Município de Crisópolis, conforme Convênio no

41912022, firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia -
CONDER e o Município de Crisópolis - BA.
CONTRATADO: PLÂTINUM ENGENHARIA E ENPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ:
39.235.289/000í -63.
OBJETO DO ADITIVO: Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação da vigência
do Contrato N'0'1212023, por mais 03 (três) meses, de acordo com CLAUSULA QUINTA -
DOS PRAZOS do referido instrumento, a contar data do seu termo final.
VIGÊNCIA: De 1 1 de julho de 2023 e encerrando-se em 10 de outubro de 2023.
FUNDAMENTO; arl. 57,11 § 1o da Lei 8.666/1993, e suas posteriores alteraÇôes.

Crisópolis-BA, í 0 de julho de 2023.

LEANDRO OANIAS bE JESUS C

PREFEITO MUNICIPAL

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ'13 646.92210001-12



ESTADO DA BAHIA
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A

CONTROIÁDORIA GERAL DO MUNICÍPIO ASS

Senhor Controlador,

Considerando a justifrcativa apresentada pelo Sr. Anderson dos Santos

da Costa, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, e a emissão de

Parecer Jurídico favorável ao aditivo de prorrogação de vigêncra por mais 03 (três)

meses, vimos por meio deste encaminhar os autos para emissão de Parecer Técnico

referente ao aditivo ao Contrato de n" 01212023, conforme dados e documentos em

anexo, quanto à celebração do SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato em comento.

Certo de Vossa cooperação agradecemos.

Crisópolis - BA, 10 de julho de 2023.

n da CPL

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 1 3 646 92210001-12

Atenciosamente.
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PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS No 005/2022
CONTRATO: 01212023
ASSUNTO: 2" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÂO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
INT[,RESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÂESTRUTURA
FORNECEDOR: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

OBJETO DO CONTRÂTO ORIGINAL: Contratação de empresa especializada ern serviços
de cngenharia para pavimentação em paralelepípedo com drenagem superÍicial na Rua do Buril
e Rua do Entroncamento. do municipio de Crisópolis-BA. conforme Convênio n' 41912022.
Ílmrado enlre a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia CONDER e o
município de Crisópolis-BA. conforme especiÍicações técnicas. constantes do edital da Tomada
de Preço N'005/2022. e demais elementos atinentes aos serviços e respectivas quantidades.

OBJETO DO 2" TERMO ADITIVO: Tem por ob-jetivo promover a prorrogação da vigência
do Contrato N" 012/2023. por mais 03 (três) meses. deacordo com cláusulaquinta dos prazos
do reÍerido instrumento. a contar data do seu termo final.

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará ads-
trita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. exceto
quanto aos relalivos:

It - A prestaçào de serviços a serem executados de fonna contínua.
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
periodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração. limitada a sessenla meses;

§ le Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega admitem prorrogação. mantidas as demais cláusulas do con-
trato e assegurada a manutençào de seu equilíbrio econômico-finan-
ceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente
autuados em processo:"

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela apro-
vaçâo do presente termo. fls. 04 -04 ó.

Ç
Rua 12 de Março, 84, Centro - cEP 480-000 - Crisópolis/Bahia Tel.: (75) 3443-2182

E-mail: controladona@ crisooolls.ba pov br - CNPJ: 13.646.92 2/OOOL-12
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I. DA ANÁLISE DO PROCESSO:
Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do 2'Termo Aditivo ao Contrato
n" 01212023, relativo ao convênio n" 41912022, celebrado entre o Município e o Governo
do Estado da Bahia através da CONDER. visando a Pavimentação de Ruas. é a Prorrogação
da Vigência Contratual, que se encontra arnparado no Art. 57, Tnciso II e § l" da l-ei n'
8.666t93.
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Adrninistração Pública. além de observar o regramento contido na l,ei das Licitações p

cisa tambérn observar as regras contidas na CF. onde prevê que as licitações devem obede-
cer aos princípios da legalidade, impessoalidade ou igualdade. moralidade ou probidade
administrativa. publicidade e eficiência. Ficando claro que nos autos além das j ustificativas
apresentadas, Í-oi contemplado o 5" princípio do Art. 37 da CF/88 que e o da eficiência.
Conforme este princípio os processos licitatórios devem ocorrer com celeridade, eficácia.
economicidade. efetividade e qualidade exigidas pelos serviços públicos.

2. FASE INTERNA DO PROCESSO
VeriÍica-se que na Íase interna do processo, encontra-se todos os documentos necessários
para eÍ'etivação do presente Termo Aditivo:

2. I . Capa do Processo. fl. 0l ;

2.2. Memorando do Secretário Municipal de Infraestrutura ao Prefeito para realização do
2" Termo Aditivo, contendo justificativa. fls. 02-03:

2.3. Solicitação de prorrogação contratual, fl. 041

2.4. Termo de Convênio, Publicação e Plano de Trabalho. fls. 05- I 8
2.5. Contrato Administrativo n" 01212023, fls. l9-26;
2.6. l' Termo Aditivo ao ContraÍo n" 012/2023, Í1s.27 -32:

2.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
2.8. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União:
2.9. Certidão Negativa da Fazenda do Estado da Bahia:
2. I 0.Certidão Negativa de Tributos Municipaisl
2.1 I . Certidão de Regularidade do FGTS - CRF:
2. I2. Certidão Negativa de Débitos Trabalh istas;

2.l3.Minuta do Termo Aditivo, fls. 040-041 :

2.14. Parecer Juríd ico, 043-046;
2.15. 2' Termo Aditivo ao Contrato N' 012/2023. fls. 48-49:
2.16. Extrato de Publicação Segundo Termo Aditivo ao Contrato 01212023. para publica-

ção. fl. 50:

3. CONCLUSÂO
Após minuciosa análise do processo acima referendado. esta Controladoria acompanha o
parecer fàvorável da Procuradoria Ceral do Município e Atestâ Regularidade do Segundo

Terrno Aditivo de Vigência ao Contrato n" 01212023, devendo prosseguir para fins da rea-

lização das dernais fases, observando-se. para tanto, os prazos e disposições legais atinentes

à rnatéria. Sendo indispensável a publicação do extrato do contrato, nos meios previstos
pela legislaçâo (Lei n"8.666/93. art. 61. parágrafo único).

Comissào rmanenle de Licitação a fim de tomar conhecimentoRetorne-se os autos para a

da presente man ifestação. \ -Y
Rua 12 de Março, 84, centro - CE 0-000 - cÍisópolis/Bahia Tel.: {75) 3443-2182

E-mail: contíoladoria - CNPI: 13.646.92210001-12
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Controladoria GeÍal do Municipio

Por Ílm. cumpre salientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente. os ele-
mentos que constam até a pÍesente data. nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Sem mais. é o parecer da Controladoria G do Município.

Crisópolis, l0 de julho de 2023.

or.) l1 e na
Controla o r ( i clal rcrpro

Jose Aparecido dos Santos Alves
Assessor da Controladoria

Decreto 038/2021

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Bahia Iel.: (75) 3443'2782
E-mail: controladoriâ@c oolis.ba.sov .br - CN PJ : 13.646.922/000I-72

pác.3



ooÉ Llclt-'ac,
Iq 'oTOLHÂS

2 6 zoo rÀ
ASS.:

PUBLTCAÇAO DO EXTRATO



BAHTA . PODER EXECUTTVO . 26DEJULHODE2023 'ANOXlll .- Na02Q1J3

tono ficiol
u

ÉL'

LHÁ
.1,

Àss

A Prefeitura Municipal de Crisópolis, Estado da Bahia, visando a transpãrência dos seus alos.
vem a PUBLICAR:

EXTRÂTO DE PUBLIGAçAO - SEGUNDO TERMO
ÂDtTtvo Ao GoNTRATO DE N'ÍJ1212023

LEr N" í2.s2712011 - LEt DE Acrsso À tHronmeçÃo

ALei no '12 527DO11 íegularnenta o direilo constitucional de ac€sso às inÍormaçôês pÚblicâs- Essa

noÍma eÍrtÍou em vilor em 16 de Ínaio de 2012 e criou mecanistÍros +le possiulitam, a qualqu{ pessoa, tísicâ ou

luídic€, senr ns!:essidade dê ap.Íos€ntar nr9liv.o, o rcc€bimento de iobrmaç6es públicã§ dÕ§ órgÉos e entidadê§

A Lei vale paÍa os tÍés PodeÍes da uniáo, Estados. DistÍito Federal e Municipros, inclusive sos Tribunais de C,onla e

Ministéno Púbtico Enlidadês privadas som fins lucrativos também sáo obrigadâs ô dar publicidade a infoÍmaçóes

rêferentgs ao rec€bimgnlo e à destinaÉo dos aecursos pÚblicos poÍ Éla§ recêbido9,

PREFT]Ít]RÁ MUNICIPAL DE

cRr§oPoL s
Geslor: Leondro Donios De.lesus Coslo

Sec. de Govemo:
Editor: Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis - BA

Leio o Diório Oliciol do
lÁuni(ipio no lnle?írêl
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EXTRATo DE PUBLIcAÇÃo

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N" 012/2

O MUNICIPIO DE cRlsÓPoLlS, ESTADO DE BAHIA, representada por seu cestor.
Leandro Dantas de Jesus Costa, torna público a celebração do 20 Termo Aditivo ao
Contrato de n" 01212O23, conforme especificaÇões abaixo:
PROCESSO: Tomada de Preços No OO5|2O22.
OBJETO DO PROCESSO: Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para pavimentação em paralelepípedo com drenagem supeíicial na Rua do
Buril e Rua do Entroncamento, do MunicÍpio de Crisópolis, conÍorme Convênio no
41912022, íirmado entrê a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia -

CONDER e o Municipio de Crisópolis - BA.
CONTRATAOO: PLATINUM ENGENHARIA E ENPREENDIMENTOS EIRELI _ CNPJ:
39.235.289/0001 -63.
OBJETO DO ADITIVO: Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação da vigência
do Contrato No O12t2O23, por mais 03 (três) meses, de acordo com CLÁUSULA QUINTA -
DOS PRAZOS do referido instrumento, a contar data do seu termo Ínal-
VlcÊNclA: Dê 11 dê julho de 2023 e enceÍrando-se em 1O de outubro de 2023
FUNDAMENTO:. ai.. 57, Il § 1' da Lei 8.666/1993, e suas posteriores alterações.

Crisópolis-BA, 10 de julho de 2023

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua '12 dê MarÇo. 84, Centro CEP 48 48O-0O0 - Crisópolis,'Ba
Íel : (75) 3443-21A2 CNPJ '13 646 922|OOO1-'12
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